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ascondiçõesprevistas neste Edied. I.INTRODUÇÃOAsmudançasque vem
acontecendo no ambiente político-económico e social do país. sentadas às
pressões da sociedade por serviços lie melhor qualidade, e a necessidade de
que os esforços do estado estejam concentrados nas atividades que lhe sito
específicas direcionam o setor público para a busca de novas fornias de

gestão, que possibilitem descentralizar e qualificar o desempenho gorcticial
na prestação de serviços públicos com maior agilidade e maior alcance,
através de entidades públicas não-estatais competitivas, autónomas c
flexíveis: as Organizações Sociais, A construção de um modelo orgânico -

institucional para o setor público no estado, suficientemente flexível para
permitir oplanejamento dasações apartir de políticas públicas bem definidas
onde sepossamanteveroresultado da assistênciaa sei oferecida aos usuários
constitui busca incessante dos govemos a todos os níveis. Esse modelo de
administração pública, baseado no estabelecimento de alianças estratégicas
entre o estado c a sociedade buscaatenuar as distorções domodelo v .gente, a
fim de maximizar os resultados da ação social c geral. Propõe uma gestão
compatível com os objetivos, implicando, portanto, na adoção de
mecanismos de concessão dc autonomia e flexibilidade nas decisões. As
Organizações Sociais são entidades de caráter não-estatal idealizadas com
contorno mais elástico, capaz dc agilizar a administração de serviços a elas
concedidos pelo estado, com planejamento de ações e metas previamente
definidas em instrumento que regula o relacionamento entre as partes,
possibilitando o acompanhamento e avaliação do que foi instituído pelo
estado, garantindo o caráter público da assistência e os serviços oferecidos
comcontrole socialpor parte da sociedade. Ainda que constituídas como um
eme de direito privado, as Organizações Sociais têm caráter eminentemente
públiconãohavendo como se desviar dos' objetivosuoatendimento universal
e gratuito à população porquanto, toda a sua relação com o governo,
obrigações c deveres estão expressos em contrato tie direito público. A
Organização gerência e produz «s serviços. O Gestor Público regula.
fiscaliza e controla a atividade garantindo a integração essencial à
intcgralidade da assistência. A Prefeitura Municipal dc Sobralbusca a gestão
piy Organizações Sociais, com loco nos seguintes objetivos: Eficiência c

qualidade dos serviços prestados ao cidadão; Maior agilidade para
operacionalização dos serviços; Dotação demaior autonomiaadministrativa
e financeira, contribuindo para melhoria do gcrcrtciamenln dos serviços;
Utilização dosrecursos de forma mais racional, visando à redução de custos:
Priorização da avaliação por resultados. Este Edita! se propõe a descrição do
objeto a ser contratualizado por intermédio do Contrato de Gestão, assim
como os objetivos a serem alcançados através desse processo. 2.OBJETIVO
DO CONTRATO DE GESTÃO O CONTRATO DE GESTÃO

deverão ser entregues na Secretaria do Trabalho c Desenvolvimento
Económico, sito na Rua Dr. Arimateia Monte e Silva, n“ 300, Campo dos
Velos, em Sobml/CE. endereçadas à Comissão Julgadora do Edita! dc
Chamamento Público iC 02/2017, até ãs 17b do dia 03 de julho de 2017, chi
éíivclõpc dèvídãmcnic fechado "e rotulado; 6.2. DA AVALIAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE TRABALIIO Será
DESCLASSIFICADA a entidade cuja proposta de trabalho e documentos
não atendam ás especificações técnicas constantes nos presente Edital, em
especial os itens 4 c 5; A avaliação das propostas de trabalho será realizada
por uma Comissão Julgadora nos moldes deste Edital, sendo declarada
vencedora a entidade que apresentar o projeto com melhor performance,
levando em consideração os seguintes critérios de avaliação: a. Menor preço
globalpara realização dos objetivos constantesno item“3"c “subítens 1, 2,3
c 4" deste item do Edital. 6.3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA
AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO No caso de existir empate

entre dois nu mais planos de trabalho apresentados, deverão scr adotados os

seguintes critérios de desempate: a. Entidade com maior tempo de
experiência cmatividades na área a ser contratada noMunicípio dc Sobral; b.
Entidade com maior tempo de existência no cadastro do CNPJ. 6.4. DA
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO A publicação da ata dc habilitação ou

inabilitnção e julgamento dos projetos correrá no dia 04 de julho de 2017. 7.
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Até 2 (dois) dias após a publicação do
presente F.dital, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Editai, desde que
endereçado ao Presidente da Comissão Julgadora, cujo prazo para resposta

seradc até3(três) dias após o recebimentodamesma.A falta dc manifestação

imediata e motivada importará a preclusâo do direito dc impugnação. 8. OS
RECURSOS CABÍVEIS E PRAZOS DE INTERPOSIÇÃO O recurso
deverá scr interposto, desde que endereçado ao Presidente da Comissão
Julgadora, no prazo dc 2 (dois) dias a contar da publicação da ata dc
habilitação ou inabilitaçâo c julgamento dos projetos, cujo prazo para

resposta será de até 3 (três) dias após o recebimento damesma. 9. PERÍODO

DO CONTRATO C Contrato de Gestão definido neste Edital será firmado
piÃtíi oxwCiííÿíiB iu> período dc 12
julho dc 2018. o CONTRATADO devera realizar o gercnciamewo das
atividades tio Restaurante Popular Vcrcatlor Félix Dias Ibiapina. nos termos

mencionados neste Edital, em especial os iletis “3”. II. SUPERVISÃO,

AVALIAÇÃO K ACOMPANHAMENTO A Supervisão, avaliação e

acompanhamento dos serviços,executados pela contratada, serão realizados
pela Secretaria, que acompanhará a execução do Contrato de Gestão
derivado desse Edital. A citada verificação sc refere ao cumprimento das
diretrizes e metas definidas para a CONTRATADA e restringir-se-á aos

resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores tie desempenho
estabelecidos, cm confronto com as melas pactuadas e com aeconomicidade
no desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão consolidados
pela instância responsável da CONTRATANTE. 12. ORÇAMENTO

FrNANCElRO Os recursos financeiros para a execução do Contrato de
Gestão serão repassados pela Secretaria à Organização Social a vista de
Plano dc Trabalho previainente aprovado e estão previstos no orçamento do

exercício, em conformidade com a Tei dc Responsabilidade Fiscal. 13.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO Com a finalidade de estabelecer as

regras e o croiiogtatr.a de desembolso dos recursos financeiros, ficam
estabelecidos os princípios c procedimentos a seguir explicitados. As
parcelas serão liberadas na seguinte conformidade: O valor global, em 12
(doze) parcelas mensais. Caso duiante a execução do Contrato de Gestão
gerado por esse F.dital haja necessidade de repactuaçâo das quantidades e ou

atividades ora estabelecidas e seu correspondente reflexo económico-
financeiro, poderá ser realizado Termo Aditivo ao CONTRATO DE
GESTÃO, na forma e limites estabelecidos cm lei. Sobral, 16 de junho de
2017. Raimundo Inácio Neto - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento
Económico.

meses. 10. METAS Até o final do mês de

icm por
objeto realizar gerenciamcnto das atividades do Restaurante Popular
VereadorFélix Dias Ibiapina. Assegurando ao contratado a responsabilidade
pela gestão, administração e execução dessas operações e projetos a ele
vinculados, no âmbito do município de sobral. Baseado nas limitações
apresentadas pelos modelos predominantes de gestão c a experiência êxitosa
com Organização Social,deiiniu-sc esse tipo dc modelo como o ideal para as
atividades mencionadas neste Edital. F.ste modelo gerenctal busca atribuir,
no nível hierárquico de execução, a implantação e desempenho de
ferramentas inovadoras dc gestão, e à Secretaria, funções reguladoras dc
acompanhamento, controle e avaliação. O modelo de gestão que deverá sc
iniciar visa construir uma rede estrategicamente planejada, ágil e fiuxivcl.
horizontalizada hierarquicamente, envolvendo a participação dos
funcionários. 3.SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS As alicidades
desenvolvidas deverão ser pautadas pelo acolhimento, humanização em
todos os pontos quais sejam: 1.Garantir atividade dc gerenciamcnto do
Restaurante Popular; 2.Administrar as contribuições dos usuários tio
Restaurante Popular, utilizando os recursos captados nos setores de
manutenção e almoxarifado do Restaurante Popular; 3.Serviço dc pi adução
dc refeições com o fornecimento dc no minimo 4.000 refeições por mês;

4.Garantir o gerenciamcnto do serviço de manutenção, amhiència c
almoxarifado para o restaurante popular. 4. REQUISITOS DA
INSTITUIÇÃOPARACONTRATAÇÃOREORGANIZAÇÃO St elALA
instituição deverá ter, no minimo, I (um) ano do existência no cadastro do
CNPJ, com basenoart. 33, inc. V,alínea “a”, da Lei Federal n° !3.0 19/14; A
instituição deverá possuir qualificação como "Organização Social" tio

âmbito no município de Sobral; 5. HABILITAÇÕES DA INSTITUIÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO DF. ORGANIZAÇÃO SOCIAL I -
HABILITAÇÃO JURÍDICA: a) ato constitutivo, estatuto ou contraio social
em vigor, devidamente registrado no órgão competente; b) ato dc nomeação
ou dc eleição dos administradores, devidamente registrado nu órgão

HABILITAÇÃO DF. REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHIST A: a) prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas
Jurídicas (CNPJ); b) prova dc regularidade parti com a Fazenda Federal.
Fazenda Estadual c Fazenda Municipal do domicílio ou scclc do Interessado.
na forma da lei; c) prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao
Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos
instituídosporlci;d) prova deregularidaderelativa aos Débitos Trabalhistas
(CNDT). 6. DO F.NVIO E AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO F. DA
PROPOSTA DETRABA1.HQÍ6.L-ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E DA
PROPOSTA DE TRABALHO c a Proposta de 'Irabalho

PORTARIA N* 02 1>E 16 DE JUNHO DE 2017 - Cria a Comissão
Julgadora do Edital de Chamamento Público n° 02/2017 - STDE. A

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO, no uso de suas atribuições legais. DISPÕE: Art. 1“ - Fica
criada a Comissão Julgadora do Edital de ChamamentoPúblico o"í)2_/2tIL7.r_
STDE. Art. 2” - A presente Comissão fará o acompanhamento, supervisão e

julgamento dos Planos de Trabalho apresentados nos moldes desta Portaria,

bem como do Edital dc Chamamento Público n" 02/2017 - STDE e da
legislação em vigor. § r A Comissão Julgadora do Edital de Chamamento
Público n° 02/21HÍ será formada por 3 (tics) membros nomeados pela

SECRETARIA DO TRABALHO F, DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO do Município a seguir discriminados:I-Samyra Rodrigues
dc Vasconcelos (Presidente) II - Francisca América Fernandes Rodrigues
(membro) III- Thamara Magalhães Dias (membro) § 2" As atividades dos

membros da Comissão não scrào remuneradas. Art.3°Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. SECRETARIA DE SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIALECOMBATE ÀEXTREMAPOBREZA,

em 16 de junho de 2017. Raimundo Inácio Neto - Secretário do Trabalho e

DesenvolvimentoEconómico. 0 £7

competente. II



m TU RA DK

SOBRAL
Secretaria do Trabalho e

Desenvolvimento Económico - STDE.

Declaração de Recebimento

Declaramos para os devidos fins que, o Inst, de Desenv. De Tec. Em Agrop. E

Rec. Hídricos - 1DETAGRO inscrito no CNPJ: 04.790.296/0001-42, entregou os

envelopes A e B referente à Documentação e Plano de Trabalho respectivamente no

dia 07 de Julho de 2017 do Chamamento Público 002/2017, que tem como objeto dar

continuidade ao processo de apoio à implantação de ações integradas de Economia

Solidária.

Atenciosamente,

á
Francisca América Fernandes Rodrigues

Membro da Comissão de Seleção de Chamamento Público
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Prefeitura Municipal de SobralCNPJ: 07.598.634/0001-37 |lnscrição Estadual: 06.920.258-3
Rua Víriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.brl Fone: (88) 3677.1117| E-mail: ouvidoria@sobral.ce.qov.br
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA/EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL

E DEZESSETE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E

RECURSOS HÍDRICOS-CNPJ n° 04.790.296/0001-42

Aos dois dias dia do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às quinze

horas foi realizada reunião ordinária/extraordinária do Conselho de

Administração do Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em

Agropecuária e Recursos Hídricos, realizada em sua sede, sito Rua General
Tibúrcio, n. 20, Centro, Sala 12, Cep. 62.010-180, Sobral-CE, na forma do seu
estatuto e legislação pátria em vigor, com a presença dos seguintes membros e
convidados: Raimundo Inácio Neto, João Ismael Tomaz Mendes, Iara Mesquita
Gomes da Silveira, Rqímundo Nonato Ferreira Aragão Filho, Francisco Jose

Leal de Vasconcelosÿ Ahiram Marinho Freitas. Presidiu a reunião Raimundo
Inácio Neto, que convidou a mim, Ahiram Marinho Freitas, para secretariar os
trabalhos e lavrar esta ata, cargo que aceitei.

I) Ordem do dia:

a) Alteração estatutária.
b) Comunicado de troca de membros indicados pelas entidades da

sociedade civil;

II) Deliberação:

1.Iniciados os trabalhos foram apresentadas as alterações no Estatuto do
IDETAGRO para ampliar, atualizar e melhorar suas atividades, sendo incluído
ampliações das atividades da instituição, bem como a alteração das entidades
que compõem os membros da sociedade civil do Conselho de Administração.

2.Foi aprovada, por unanimidade de votos, as alterações do Estatuto e

g consolidação do Estatuto, abaixo transcrito, que passa a fazer

% sÍP?rte integrante da presente ata, conforme a seguir:

ESTATUTO

PITULOI-NATUREZA, SEDE, FORO E DURAÇÃO.

. 1o - O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e Recursos Hídricos \
£ÿ«pETAGRO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo, na
” JcSna de associação, inscrito no CNPJ /MF sob n.° 04.790.296/0001-42, registrado sob o n.° 21

55 do Livro de Pessoa Jurídica do R.P.J. de Sobral/Ce, em 09/07/2001, rege-se por este777
s e peias disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em especial a Lei 1O.40|fc&e" v

*'*>.>
s. á0*1/2002.

4-°*- O Institute regèr-se-á pela legislação em vigor e por este Estatuto.
ágrafe-£|ii O exercicio financeiro do Instituto coincidirá com o ano civil.
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Art. 3o - O prazo de duração do IDETAGRO é indeterminado.

Art. 4o - O IDETAGRO limitará suas atividades às finalidades constantes no Art. 5o, sendo
vedado o apoio ou a oposição a partido político ou a candidato de partido político.

CAPITULO II-DA FINALIDADE E OBJETIVOS

Art. 5o - O IDETAGRO tem como finalidade o ensino, a pesquisa e o desenvolvimento de
tecnologias na agropecuária, recursos hídricos, tecnologia dos alimentos, segurança alimentar,

desenvolvimento económico e economia solidária. Para alcançar sua finalidade o Instituto tem

os seguintes objetivos:

I - disseminar tecnologias na agropecuária e nos recursos hídricos;
II - formular estudos aplicados à políticas públicas com vistas à promoção da atividade
agropecuária e a racionalização dos recursos hídricos;
III -promover programas de treinamento e de capacitação de pessoal na sua área de atuação;
IV - prestar serviços de consultoria e desenvolvimento de novos sistemas de produção
agropecuária e de recursos hídricos;
V - manter e estimular relações de cooperação com outros órgãos e entidades, públicas ou
privadas, nacionais ou internacionais.
VI - disseminar o desenvolvimento da agricultura familiar;
VII - promover o desenvolvimento das políticas públicas de produção alimentar, tecnologia dos
alimentos e segurança alimentar;
VIII - Realizar, promover e apoiar os programas públicos e privados de alimentação saudável e
alimentação para população de baixa renda, inclusive com distribuição gratuita de
alimentos/refeições de forma subsidiada;
IX - Prestar consultoria e assessoramento técnico e especializado na área de tecnologia da
alimentação e de alimentação saudável;
X ~ Realizar, promover e apoiar a gestão e funcionamento das unidades de produção alimentar
e agropecuária, conforme estabelecido em contratos de gestão;
XI - Realizar, promover e apoiar os serviços meios as atividades de agropecuária e produção
alimentar tais como: vigilância, zeladoria, transporte, manutenção, almoxarifado e apoio
administrativo das unidades, dentre outros;
XII - Realizar, promover e apoiar o desenvolvimento de feiras, exposições e congéneres nas
áreas de atuação.
XIII -Disseminar o desenvolvimento económico;
XIV - Realizar projetos e ações que visem o desenvolvimento económico e a economia
solidária.
XV - Apoiar projetos voltados a promoção da livre expressão, contribuindo para o combate ao___--preconceito de qualquer natureza, incentivando o debate acerca de temáticas socioculturais,

de difundir o aporte cultura, promoção da cidadania, desenvolvimento económico

-s 1| § técnico/profissional;
o= «*7>£yl 7 Apoiar projetos voltados a temáticas de relevância para o mercado de trabalho, aí
-S ?

__
s> 5 Jftaeridos os micro e pequenos empresários e empreendedores individuais, trabalhadores

lèo profissionais liberais e estudantes, de qualquer área de atuação, com o intuito de
0<3pacitar e atualizar os profissionais às novas tecnologias, com foco no compartilhamento de

ê=3ÿperiências profissionais, na sustentabilidade e no desenvolvimento de novos negócios, ,.
‘ diante a realização de congressos, simpósios, feiras, palestras, cursos e outros; i> .

- Apoiar e fomentar o mercado artesanal fortalecendo, valorizando e promovendo a' \ \

Sÿificação dos micro e pequenos empresários e empreendedores individuais, trabalhadores t._ <

T ?kJPnornos' profissionais liberais dos segmentos de confecções, têxtil e congéneres; V :

5 °X®II - Apoiar projetos que sejam voltados ás atividades de inclusão e integração social que
©Mrtunize momentos de desenvolvimentos social e cidadania; v-

CL
Realizar o ensino, a pesquisa e o desenvolvimento científico e tecnológico na ?área:de< !)í;

- ---, nicação, informática e telemática, promovendo a tecnologia da informação como '.meia de; ,
L-,

j7.'
0Nvw0iiÿftar aos cidadâos 3 utilização dos serviços públicos; prestação assistência tédnlca àg

0UiSO383 oiS3ioa<í çmwgànizações públicas e privadas, através da implantação de soluções integradas na áreÿ de
QQljQ òt ~ VQÍTijiJV QIMOJàllQfma e equipamentos de comunicação, informática e telemática; viabilização, provimehtgíÿ r ,

Jtilização de novas soluções de hardware e software na área de tecnologia da informaçãoÿe"—6-'
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comunicação por órgãos públicos e privados, buscando a maximização dos recursos

empregados;

CAPITULO III - DOS ASSOCIADOS, REQUISITOS PARA A ADMISSÃO, DEMISSÃO.
EXCLUSÃO, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 6o - A Associação é constituída por um número ilimitado de associados, podendo ser

admitidos todos aqueles que têm afinidade com os principais, ideias e finalidades do

IDETAGRO, devendo as propostas de filiação ser aprovadas pela Diretória e homologadas pelo

Conselho de Administração do Instituto.

Parágrafo 1° - A desvinculação do associado se processará de livre - arbítrio, independente
do tempo de filiação, ou de qualquer outra condição, quando da formalização do pedido junto à
Diretória, que adotará os devidos procedimentos para averbação junto ao 3o Registro de
Pessoas Jurídicas de Sobral em que está registrado o IDETAGRO e comunicação posterior ao
Conselho de Administração.

Parágrafo 2o - A exclusão do associado se processará por justa causa, legalmente
reconhecida em procedimento em que lhe tenha sido legitimado o direito de ampla defesa e de

recursos nos termos previstos em lei, cabendo à Diretória propor e levar para votação em
Assembléia geral a decisão, que em caso de aprovação, deverá ser averbada no 3o Registro
de Pessoas Jurídicas de Sobral, em que está registrado o IDETAGRO.

Parágrafo 3n - Os associados têm iguais direitos, podendo ser instituída categorias de

associados conforme disposto no Art. 55 da Lei n.° 10.406, de 10/01/2002.

Parágrafo 4o - São considerados associados fundadores aqueles que tiverem assinado a Ata
de Constituição do Instituto.

Art. 7° - Sao direitos e deveres dos associados:
I - Participar da Assembléia Geral da Associação, quando estiver em pleno gozo de seus
direitos;
II - Deliberar sobre critérios de escolha do representante dos associados no Conselho de
Administração da Associação;
III - Votar e ser votado como representante do IDETAGRO no Conselho de Administração;
IV - Propor à Diretória, ao Conselho de Administração ou à Assembléia Geral, medidas
relativas ao cumprimento das finalidades do IDETAGRO;
V - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos e atividades do IDETAGRO, através do seu
representante no Conselho de Administração;
VI -Colaborar, voluntariamente, sem remuneração, quando não tiver vinculo empregatício com___o IDESTF, em projetos desenvolvidos pelo Instituto, em conformidade com os interesses da

g |íMetoria;
— g®Vt - Obedecer às disposições estatutárias, aos regulamentos, às decisões da Assembléia

e do Conselho de Administração, bem como as resoluções da Diretória;li!i% i -Propor alteração do Estatuto do IDETAGRO a ser votada em Assembléia Geral.
Os associados não poderão praticar ações ou atos que firmam os princípios ideias e

“-llÿiiplídades da Instituição, sob pena de sua exclusão do quadro de associados, na forma deste
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Zelar pelo desenvolvimento e boa imagem do IDETAGRO.
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3'parágrafo 1o - Não existe nenhuma responsabilidade direta, subsidiária ou solidária, na relação

"ÿ3.re 08 associac*os e os a*os ou aÇões praticadas pelos gestores do Instituto, ou mesmo ertí
dejeção às obrigações sociais e financeiras decorrentes dos compromissos assumidos peto
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Parágrafo 4o - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe
sido legilimamente conferida, a não ser em casos e pela forma prevista em lei ou no estatuto
do IDETAGRO.

Art. 8o - É vedada a distribuição de bens ou de parcela do património liquido em qualquer
hipótese, inclusive, em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou
membro do IDETAGRO.

CAPITULO IV -DO PATRIMÓNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 9o - O património do Instituto é constituído de:
I - bens móveis, imóveis e direitos que possua ou venha a possuir;
II - doações e legados recebidos.

Art. 10 - Os recursos financeiros necessários à manutenção do IDETAGRO serão provenientes
de:

I- contratos de gestão firmados com o Poder Público através dos organismos competentes;
II - convénios e/ou contratos com órgãos e entidades governamentais, em nível municipal,
estadual e federal, instituições privadas, empresas e agências nacionais e internacionais;
III - contratos de produção e comercialização de bens e/ou serviços desenvolvidos pelo
IDETAGRO;
IV- rendimentos de aplicações e seus ativos financeiros e outros pertinentes ao património sob
sua administração;
V - legados, doações, auxílios, contribuições e outras subvenções e entidades públicas ou
particulares, nacionais e internacionais, e de pessoas físicas ou jurídicas, aceitas somente após
a manifestação do Conselho de Administração;
VI - contribuições voluntárias dos associados;
Vil - taxa de contribuição voluntária dos usuários, instituída desde 2012, com o objetivo de
melhoria do desenvolvimento das atividades da instituição;
VIII - recebimento de royalties e direitos autorais;
IX - empréstimos juntos a instituições financeiras e/ou organismos nacionais e internacionais de
crédito;
X-outros que porventura lhes forem destinados. v

Parágrafo Único -Os excedentes financeiros obtidos pelo IDETAGRO serão obrigatoriamente
investidos no desenvolvimento de suas atividades e na formação de seu património, sendo
vedada sua distribuição, a qualquer título.

CAPITULO V - DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

.11 - São órgãos do IDETAGRO:
a) A Assembléia Geral;
b) O Conselho de Administração, como órgão de deliberação e direção superior;

-3 , " c) A Diretória, como órgão de direção, composta por um Diretor Presidente, um Diretor
Técnico e um Diretor Administrativo e Financeiro.;

•ágrafo Único - As alterações na estrutura organizacional deverão ser aprovadas pelo
iselho de Administração.
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ê 12 - Os dispositivos normativos que batizarão a atuação do IDETAGRO estarão contidos

o regulamentos próprios, os quais obedecerão aos conceitos, diretrizes e princípios de gestão
ãtoj ados para a efetividade, eficácia e eficiência das ações do Instituto e definirão os meios

S “ÿrecessos executivos necessários à realização dos seus objetivos.
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ill - Fazer alterações na estrutura organizacional ou no estatuto do IDETAGRO;

IV - Deliberar sobre outros assuntos de interesse dos associados, da Direção do IDETAGRO
ou do Conselho de Administração.

Parágrafo 1o - A convocação de Assembleia Geral far-se-á na forma deste estatuto, garantindo
a um quinto dos associados o direito de convocá-la.

Parágrafo 2a - Para as deliberações sobre a destituição dos administradores e alteração do

estatuto é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação,
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convenções seguintes.

Art. 14 - A Assembléia Gerai será convocada:
a) Ordinariamente: a cada quatro anos, para a eleição do representante e respectivo

suplente dos associados no Conselho de Administração;
b) Extraordinariamente: a qualquer tempo, para destituição dos administradores, do

representante e respectivo suplente dos associados, exclusão de associado, alteração
da estrutura organizacional e estatuto do IDETAGRO, ou para deliberar sobre outros

assuntos de interesse do Conselho de Administração, da Diretória ou dos associados
do Instituto.

Art. 15 - A convocação Ordinária ou Extraordinária da Assembléia Geral será feita pelo
Presidente do Conselho de Administração, mediante via postal, eletrónica ou pessoal com
aviso de recebimento, com antecedência máxima de 30 (trinta) dias e mínima de 15 (quinze)
dias de sua realização, especificando a data , hora, local e assuntos da pauta.

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral poderá ainda ser efetuada por 1/5 ( um
quinto ) dos associados, utilizando o mesmo procedimento adotado pelo Presidente do
Conselho de Administração.

Art. 16 - A eleição do representante dos associados e seu respectivo suplente, no Conselho de
Administração, o qual atuará nas ausências ou impedimentos do titular, far-se-á por indicação
da maioria dos associados.

CAPITULO VII- DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 17 - Ao conselho de Administração incumbe a função deliberativa e fiscalizadora superior,
em nível estratégico de coordenação, controle e avaliação globais e, também de fixação das
diretrizes fundamentais para o funcionamento do IDETAGRO.

uj o £ÃEj|- 18 ‘O Conselho de Administração do Instituto será composto de 07 (sete) membros, tendo
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a) 03 (três) representantes do Poder Público Municipal, de notória capacidade
profissional nas áreas de atuação do IDETAGRO e seus suplentes;

01 (um) representante da Associação Projeto Cabra Nossa de Cada Dia e seu

01 (um) representante do Instituto de Ecologia Social Carnaúba e seu suplente.

Na condição de Membros Eleitos ou Indicados:
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b)
suplente;
c)

\

J 01 (um) membro eleito ou indicado pelos integrantes do Conselho, detóe TAB ELIA
pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral efÿiÿa(ia do Carnr.c
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liSfc Parágrafo 1o - Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho de Administração

víla
RÉ

terão mandados de 04 (quatro) anos, admitida reconduções.
/083 5

jiSi ..

í



Parágrafo 2o - Os membros natos poderão ser substituídos e indicados seus substitutos

efetivos a qualquer tempo.

Parágrafo 3o - Os membros eleitos mencionados no inciso I! deste artigo não participarão de

eleição para indicação ou renovação dos seus sucessores no Conselho

Parágrafo 4o - O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de

dois anos.

Art. 19 - Os conselheiros eleitos ou indicados para integrarem a Diretória do IDETAGRO,

devem renunciar aos seus cargos de conselheiros ao assumirem funções executivas, sendo

que os respectivos mandatos estender-se-ão até a investidura de seus sucessores.

Art. 20 - A renovação parcial dos membros do Conselho será feita mediante indicação por

parte das entidades responsáveis e/ou eieição por parte dos membros remanescentes, quando

for o caso.

Art. 21 - No caso de vacância de cargo de Conselheiro será obedecida à orientação

estabelecida no Art. 18° para a indicação ou eleição por parte dos membros remanescentes,

quando for o caso.

Art. 22-0 Conselho de Administração será presidido por um dos membros do Conselho, eleito
pelos próprios conselheiros para um mandado de 04 (quatro) anos.

Art. 23 - O Conselho de Administração reunir-se-á:
I-ordinariamente, pelo menos quatro vezes a cada ano;
II - extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, por solicitação de um terço
de seus membros, ou por solicitação da Diretória do Instituto.

Art. 24 - As decisões serão adotadas por maioria absoluta dos membros, cabendo a cada
membro um voto e ao Presidente, além do voto .pessoal, o voto de desempate, exceto nos
casos explicitados neste Estatuto, para'bs quais, será exigido quorum mínimo de dois terços,

Art. 25-0 Diretor Presidente do IDETAGRO participará das reuniões do Conselho de
Administração, com voz, mas sem direito a voto.

Art. 26 - Compete ao Conselho de Administração:
I - definir a atuação do Instituto, estabelecendo a orientação técnica, didática, gerenciai e
administrativa, segundo seus objetivos;

--4L-» aprovar a proposta de orçamento do Instituto e seu programa de investimentos;

j y. escolher, designar e dispensar os membros da Diretória e, em caso de vacância, eleger
c| « _g o asiqvo membro, no prazo máximo de 30(trinta) dias contados da data da vacância;

°2 £ -S fixar a remuneração dos membros da Diretória, caso sejam remunerados;
82 l* t eleger ou indicar, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida
““ ,—rÿÿgdopeidade moral, representante da comunidade cientifica, tendo com área de atuação políticas

:3f cPgfiicas;
S aprovar os dispositivos normativos do IDETAGRO os quais disporão sobre modelo de

âfSjfão, arquitetura organizacional, alçadas de decisão, plano de cargos e salários, sistema de
m

muneração, sistemas, processo de trabalho e demais controles necessários ao normal j\Vi
Hcionamento do Instituto.
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- aprovar, com quorum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento ,
prio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem \

jç Stdmo para compras e alienações.
gprovar e encaminhar, ao órgão público supervisor de Contrato de Gestão, operatórios

st-sn t9£ (88) • 33-iv88ÿenciais e de atividades do Instituto, elaborados pela Diretória; /*>
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XI- aprovar a extinção do Instituto, com quorum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros,

XII - fiscalizar a gestão dos membros da Diretória e examinar, a qualquer tempo, os registros,

títulos e documentos referentes a quaisquer atos administrativos;

XIH- aprovar o Plano Anual de Trabalho;

XIV - deliberar sobre as linhas gerais das políticas, diretrizes e estratégias do IDETAGRO,

orientando a Diretória no cumprimento de suas atribuições;
XV - eleger o seu presidente.

Art. 27 - Compete ao Presidente do Conselho:
I-cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
II-convocar e presidir as reuniões do Conselho;
III - designar outro conselheiro para secretariar as reuniões.

Art. 28 - Poderá o Presidente decidir ad referendum do Conselho matérias que, dado o caráter

de urgência, ou de ameaça de dado aos interesses do IDETAGRO, não possam aguardar a

próxima reunião, respeitado, em caso de contratação de pessoal, o limite de até 10% (dez por

cento) do quadro já aprovado.

Art. 29 - Compete aos membros do Conselho:
I-propor, discutir e votar as matérias da pauta;
ti-assistir o Presidente do Conselho em suas funções.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneração
ou vantagem, a qualquer título, pelos serviços que, nesta condição, prestarem ao Instituto.

CAPITULO VIII - DA DIRETÓRIA

Art. 30 - À Diretória do IDETAGRO, órgão de direção e execução, incumbe promover,
executivamente, os objetivos institucionais, segundo as diretrizes e planos aprovados pelo
Conselho de Administração e Assembleia Gerai.

Art. 31 - A Diretória do IDETAGRO terá a seguinte composição:
I-Diretor Presidente
II - Diretor Técnico
III-Diretor Administrativo Financeiro.

Parágrafo 1o - As alterações na estrutura organizacional deverão ser aprovadas pelo Conselho
de Administração.

Parágrafo 2o - O Diretor Presidente, o Vice Técnico e o Diretor Administrativo Financeiro, serãcÿT 75'ç7\
escolhidos pelo Conselho de Administração, com o mandato de 04 (quatro) anos, admitidaÿ ®

reconduções, podendo ser destituídos a qualquer tempo, por decisão do ConselhoÿSíe cV\V
Administração ou da Assembléia Geral. /o ,

I y—

— --—-Parágrafo 3o - Os membros da Diretória serão investidos nos cargos mediante termo lavMdÒ*Uiÿ0ÿo
£ S .g ata de reunião. 0o*
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~ p-í • Aft. 32 - Perderá 0 cargo 0 membro da Diretória quem:

rola no exercício de suas funções infringir as normas legais e regulamentares que disciplinam o
< do IDETAGRO;

- afastar-se, sem licença, por mais de trinta dias consecutivos, entendido que as licenças
rão concedidas pelo Conselho de Administração.

t. 33 - Os casos de substituição, tanto 0 Diretor Presidente, quanto o Diretor Administrativo
mnceiro, poderão ser substituídos pelo Vice Técnico, em seus eventuais impedimentos.

34 - Em caso de vacância dos cargos de membros da Diretória, a substituição se dará

J|e>nforme previsto no Art. 31, devendo o Conselho de Administração escolher o novo membro

niWPrazo de 30 dias-

35 - A Diretória reunir-se-á:
ordinariamente, pelo menos uma vez por mês;
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i! - extraordinariamente, sempre que convocada pelo Conselho de Administração.

Art. 36 - A Diretória aprovará seu regimento que disciplinará o funcionamento de suas
reuniões.

Art. 37 - Compete à Diretória:
I- cumprir e fazer este Estatuto e as deliberações do Conselho de Administração;
II - implementar as políticas, diretrizes, estratégias, planos de atividades do IDETAGRO e os
respectivos orçamentos, estabelecidos no Contrato de Gestão e aprovado pelo Conseiho de

Administração;
III- planejar, dirigir e controlar todos os serviços e atividades do IDETAGRO;
IV-encaminhar ao Conselho de Administração:

a) Proposta do Contrato de Gestão, incluindo programa de trabalho orçamento financeiro
e indicadores de performance a partir dos quais o IDETAGRO será avaliado;

b) Relatório anual de atividades, com o balanço anual e respectivas demonstrações de
resultados;

c) Avaliação do Contrato de Gestão e as analises gerencias cabíveis;
d) Proposta de alterações em políticas, diretrizes, estratégias, programas de trabalho,

dispositivos normativos e outras modificações julgadas necessárias, sempre
acompanhadas das respectivas exposições de motivos;

e) Proposta de inclusão de novos sócios.
VI - aprovar e encaminhar ao Conselho de Administração, para apreciação, deliberação e
homologação:

a) O regulamento que disporá, entre outros assuntos, sobre estrutura administrativa,

atribuições das unidades administrativas, modelo de gestão, cargos e competências;
b) O regulamento que disporá, entre outros assuntos, sobre carreiras, plano de cargos e

salários, vantagens, benefícios, recrutamento, seleção, treinamento e disciplina,
relativos ao pessoal do IDETAGRO.

c) O regulamento que conterá os procedimentos para a contratação de obras e serviços,
compras, alienações e terceirização de serviços.

VII- sugerir ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos à ocupação de cargos de
assessoramento;

yitl ~ contratar serviços especializados, dentro das dotações orçamentárias;

IX - celebrar convénios ou contratos de prestação de serviços com pessoas físicas ou,

uridicas, desde que seja a solução que melhor corresponda aos objetivos do IDETAGRO; /X>
/o'

X - decidir contratação de pessoal e administrá-lo de modo a garantir, nas instituições geadas, c_v
> aelo IDESTF, elevados e rigorosos padrões de atendimento à população.
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i = otl85 \rt. 38 - Compete ao Diretor Presidente do IDETAGRO:

- promover a execução dos objetivos institucionais, segundo as diretrizes e planos aprovadoÿ
2 «. belo Conselho de Administração;

PjSt J - exercer o comando estratégico, conduzindo o planejamento, a organização, a coordenação
5 controle gera! das atividades do Instituto; . • \

Mifoio*iwÿvwoi?»ns 11 “ rePreser,lar ° instituto em juízo ou fora dele, bem como constituir procuradores ’ \ • ..
omswta JOistiOiMÇViou Jevidamente qualificados “ ad negotia" e "ad juditia"; , >-N-'
hnuh X V- apresentar, ao termino de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o

ipfrpl interesse do serviço, relatório circunstanciado sobre a execução do Contrato de Gestão ao
Conselho de Administração, o qual deverá conter comparativo especifico das metas propostas,
com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao
exercício financeiro;
V- propor ao Conselho de Administração, o Regimento Interno do Instituto, que disporá sobre
a estrutura organizacional, atribuições das unidades administrativas, forma de gestão, cargos e
competências do Instituto, bem como suas alterações;
VI - propor, ao Conselho de Administração, o manual dos recursos humanos que disporá, entre
outros assuntos, sobre carreiras, plano de cargos e salários, vantagens, benefícios, seleção,
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treinamento e normas disciplinares, relativos ao pessoal do Instituto, bem como suas
alterações;
VII - propor, ao Conselho de Administração, o manual de contratação de obras, serviços,
compras e alienações, bem como suas alterações;
VIII ~ delegar competências a membro da Diretória ou a outros integrantes do corpo funcional
do Instituto para exercer atribuições especificas;
IX - submeter á aprovação do Conselho de Administração a proposta do Contrato de Gestão e
suas alterações;
X - admitir, promover, licenciar, aplicar penalidades, transferir, requisitar, dispensar e demitir
funcionários;
XI-assinar contratos, convénios e outros instrumentos legais, em nome do Instituto;
XII- praticar todos os atos relativos a administração patrimonial e financeira, inclusive autorizar
despesas e pagamentos;
XIII - baixar normas, instruções e outros instrumentos complementares relativos à organização
interna e funcionamento, tendo em vista a operacíonalização das ações do Instituto;
XIV - designar os titulares de todas as funções confiança, com exceção dos membros da
Diretória, bem como seus respectivos substitutos, em suas ausências e impedimentos
eventuais, ouvidas das Diretórias específicas;
XV- gerir as atividades do instituto e determinar a execução das deliberações do Conselho de
Administração;
XVI - convocar, excepcionalmente, o Conselho de Administração, sempre que necessário,
mantendo-se informado sobre as atividades da organização;
XVII - propor, ao Conselho de Administração, a abertura ou a extinção de vagas no quadro
funcional do Instituto;
XVIil - praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos pelo Conselho de Administração.
Parágrafo 1o - Em seus afastamentos e impedimentos o Diretor Presidente indicará um dos
demais Diretores para substituí-lo, sendo que em caso de afastamento por período superior a
30 (trinta) dias consecutivos, o Conseího de Administração deverá ser obrigatoriamente
convocado para indicar um substituto.
Parágrafo 2o - No caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o mesmo será substituído
peio Diretor Administrativo e Financeiro, o qual deverá de imediato convocar o Conselho de
Administração para que seja nomeado o novo titular.

Art. 39 -Compete ao Diretor Técnico:
I - O desenvolvimento cientifico e tecnológico das atividades fins da instituição;
II - o planejamento, a supervisão e o controle das atividades abrangendo concepção, projeto,
implantação, operações e manutenção;
III - o controle qualitativo e quantitativo da execução de serviços contratados e dos
equipamentos locados, relativos a sua esfera de competência; . _
IV- a execução das atribuições relativas às atividades fim do Instituto mencionados no art. 2\Q*‘ J
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deste Estatuto, de acordo como os contratos, convénios e acordos firmados;
V - a pesquisa, a proposição, a supervisão, a execução e o controle dos padrões e no
técnicas estabelecidas pelo setor; [
VI - a elaboração e o fornecimento de suporte a programas de capacitação e aperfeiçoarrÿbto*' <

N'T of

/

è
U %£y|e recurso humanos do corpo funcional do Instituto ou de usuários;

2 IS % “T/II - a realização de pesquisas e estudos de viabilidade técnica;
c ° "Ê ;§ identificação de necessidades e a elaboração de propostas de solução para melhorar
° * ]§ ‘ Rendimento aos clientes do Instituto;

, < ít-e execução de outras atividades correlatas.
“8 *m -S

s5f
m

\

! \atribuições por meio das unidades integrantes de

v ? estrutura, conforme especificado no organograma.
íj

5 41 - Compete ao Diretor Administrativo/Financeiro:

5 £|§|o planejamento, a execução e o controle das funções relativas a administração dos recursos
.2 do Instituto;
m "tllí-lra planejamento, a execução e o controle das funções relativas aos recursos financeiros,__ trole contábil, custos e orçamento.

TGUHí IBUI o planejamento, a execução e o controle das funções relativas a logística administração do

oSffi imônio e serviços gerais; 087

40 - A Diretória técnica exercerá suas

ni s
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IV - a elaboração da prestação de contas e dos relatórios legalmente exigidos e previstos em
Contrato de Gestão e o seu encaminhamento ao Diretor Presidente do Instituto;
V - a movimentação, em conjunto com o Diretor Presidente, dos recursos financeiros do
Instituto;
VI - o desenvolvimento de estudos económico - financeiro para a obtenção dos recursos
necessários à realização das ações do Instituto;
VII - a elaboração de relatórios gerenciais sobre a área, a serem fornecidos ao Diretor
Presidente, visando mantê-lo informado sobre a situação financeira do Instituto;
VIII - a execução de outras atividades correlatas.

Art. 42 - A Diretória Administrativa e Financeira, exercerá suas atribuições por meio das

unidades integrantes de sua estrutura, conforme especificado no organograma,

CAPITULO X-DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 43 - Os procedimentos para contratação de trabalhadores do IDESTF serão estabelecidos
no regulamento próprio.

Art. 44-0 regulamento cuidará dos princípios básicos da gestão do pessoal e disporá sobre
os procedimentos quanto:
II - aos direitos e deveres dos empregados;
II - ao regime disciplinar, às normas de apuração de responsabilidade e às penalidades;

CAPITULO XI -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45 - É obrigatório a publicação anual, através dos meios que dispuser, dos relatórios
financeiros e do relatório de execução do contrato de Gestão.

\rt. 46-0 exercício social coincidirá com o ano civil, com termino no dia 31 de dezembro de
;ada ano.

2 «i Qí £1 J

Is! i PI
H " \rt. 47 - No caso da extinção da Associação que poderá ocorrer por vontade dos associados,

<"í “ 'om unn quorum mínimo de a/4 ou no caso de sua desqualificação como Organização Social, os

° 5 )ens que lhe foram destinados e os que vieram a adquirir, produzir ou receber por doações,
e heranças, bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividadeÿ<\Q 4/ÿX

j 5 ,£ iurante o exercício do Contrato de Gestão, serão incorporados ao património de omÿP o

5 Organização Social qualificada no âmbito do Município de Sobral/Ce da mesma áreejoe -
<3 |ituação, ou ao património do Município de Sobral. r .
% "3 lo
2ÿ-3 48 — As eventuais dúvidas e omissões deste Estatuto serão solucionadas pelo PresifjjéjT'' ""
.2 2« lo Conselho de Administração e com posterior homologação pela Assembleia Geral.

*S* f.•<U O

n
8
er°
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<3á.Ê Sáií, .S1

rt. 49 - É obrigatório o investimento dos excedentes financeiros no desenvolvimento da

Mf'SiÿCNvSvna >róPrias atividades.

ObiSiWH 3 01S3l0ad SViOW

ODHO sf -vareuvoõiçkuno 50 - Os empregados contratados pelo IDETAGRO não guardam qualquer vínculo
empregatício com o Poder Público.

V
5 í» h Art. 51-0 IDETAGRO no exercício de suas atividades adotará os princípios e normas ;

pertinentes ao exercício de suas funções.
5 ' 3„ 2

3. Continuando os trabalhos foi comunicado a troca dos membros da sociedade
civil passando a serem os seguintes: Sr. Expedito José de Paula Torres como
representante do Instituto de Ecologia Social Carnaúba e o Sr. Jorge Luis de

08o
10; i; /•.

/
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Paula como representante do Associação Projeto Cabra Nossa de Cada Dia,
estando desde logo aprovado por unanimidade as indicações aos cargos.

4. Fica registrada a ausência do conselheiro Sr. Mario Farias Junior.

5.A Assembleia reunida, ordinariamente e extraordinariamente, discutiu todos
os assuntos da pauta e, por unanimidade de votos dos presentes, deliberou e
aprovou:

a) Fica aprovado o Novo Estatuto do IDETAGRO;
b) Fica aprovado a troca de membros indicados pelas entidades da

sociedade civil, quais sejam: Sr. Expedito José de Paula Torres como
representante do Instituto de Ecologia Social Carnaúba e o Sr. Jorge
Luis de Paula como representante do Associação Projeto Cabra Nossa
de Cada Dia;

E, como por não ter mais nada a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata redigida por mim, na

de todos e assinada pelosqualidade de secretário, foi lida na preseÿçfM

:n Mb
Rájmundo Inácio Neto

;
XbSecretário:

AhiraiuMáfinho Freitas

Assinatura dos Demais Membros e Convidados:

João Ismael Tomaz Mendes: /

Jara Mesquita Gomes da Silveira MxX ,;t' )

]Vvi/vT-

s/u- - X-, Mi. <-

pi! ili
I °

35Francisco Jose Leal de Vasconcelos
Ij

~

r,n L " XX
aimundo Nonato Ferreira Aragão Filhoÿw/ÿrM
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-"I'Zn td Ana Paula CervalhffAirudB Cola - Su!

s5g L31M* da ConcalçSo Rodrigue* •

DLuciona Carvalho da Arruda Lmharor.

i-nSi
v

7 *
% /ÿT
m.*.' -O • • \V, " !«|

ti s s .
ÍÈÍ i«If

‘Sífilill1
Cr t -

Sobral -CE V-

fji ada v' rdad*
lho

BI®mm
' Pali3-X:.."

o»s-&s :

:
?£ I



G

.

ATA DA REUNIãO DO mo DE DOIS MIL ê
DEZASSETE DO COKSHLHO DE vgIEE:. . -...CÃO DO íNSTITUTG DE

DESENVOLVIíáE&TO DE TGDOD:_CO;GG EO ÂGRGPECUÁRtA E

RSCURSCâ HíDRICGii - GAIA O O.-,790,298/0001-42

Aos vinta e ools dias dia cc '-D a de merç:: a: aAO ds dois mil e dezesseíe, às

nove heras foi realizada reunião. extrsorcDna -r-. nu Conselho de Administração
do Instituto de Desenvolvimento ria 1acAclaÇas em Agropecuária e Recursos

Hídricos realizada em ãVS sede. sue .. - n- Tloúrdo, n. 20, Centro, Saia
12. Cep. 22.010-180, Coorai 00. u: -ca- a se..: esrstutc e segisifeção pátria

,c ns a convidados: Raimundoem viger., com a presença uOu seguiruso r
Inácio hero. Jc-êo isrnaei '10.:moo OSECGC va Desquita Gomes da Silveira,

Raimundo Nonato Ferreira .eragã-o - - . Gw . • - JOSS Leai de Vasconcelos,

Marlo Farias Junior e Anirsm Me.'.one Freiras. Presidiu a reunião Raimundo
Inácio Reto, qua convidou e. rAn. AnIrar c cia coro Freitas, para secretariar os
trabalhos c lavrar esia ate, cargo cuc- •

I) Ordem do diz:

a) Comunicado de troca eo rmroo-io Icolcooo- ceio Poder Público;
b) Comunicado de renoCEã aa Domem Presidente e do Diretor

A drninistrativo/FiísaOiCe;-o;
c) Eleição da nova D-ireior-.a çsrs o
d) DePniçâc da

Admlbistravivo/P1o-sr-oo
e) A remoo-,- estate: •? o--..

:ço;'2G'i /-ciezembro/2020;

...IAuÿHssfiiã.eopÿ »*0yrDDii ,v :.
S|ctin> is o.-.omai «pres tado nostas not,ti..

.Dou fe
rr*

££rvT:

Sb•ra;i :'c

SI* m
•ÿia

[r k\ .ilQ3 JUL. iitr-at-CF.
g '

ar. do CÿrmgyÿvaihoÿArrucla C./.- so ,

3B|j|OA-:a Paula Carvalho Cftla •GA; > i

Poder pdc-lcc. qual seja Srz Caroline. la Farias Silveira, que pediu
dssiigansnrc por motivos particulares e s :>.:
de Vasconcelos, cue desce logo assu

il) Deliberação:
: HJ44Í

• *

1Jniciacios os trabalhos fc: comun o-uc s

'íG

! om>x>

da Diretora Presid/gieÿÿÿ"”N
-..:;o por questões pessoais. ui vnúEVi

2.Confinaando os trabalhos fei discutido c o;

e dc Diretor Adminlstrátivo/rioanceiro. mcAz

diretoreÿ-pdiiVO./'3.0s membros do ConseGo agradeceram c psFodo em que os
prestaram seus valiosos cc-Atadmemcs a ::ÿ oawG zc IDETAGRO e acataram
por unanimidade cs seus oesPrmmeGoo. L’

V
A.Em aro continuo passamos a trsisr co cvtx'.rno item da pauta onde foi

informado a todos que a omsems a • .

encerra;nento co mandato da atual drerrvG ::a?G forma, seguindo o processo
eleitoral, foram indicados os homes Go 3:. Erur.rdc Nonato Ferreira Aragão

Filho (CP? n° 344.270.213-57) çGZ c eárçt: ;e Diretor Presidente e da Sra.

Iara Mesquita Gomes da GiE-Ara -C:
Diretor Admlrúsirativo/Fõracce:'-:;

d&liberado o seguinte:

g;-::a necessário em virtude doI -v;

A':27.S03-S3) para c cargo de

-..-.KdEnEEede da votos dos presentes, foi

• .DAG

091-"1 ;ii

íf A*
/'//'I /



S.Forsrr aorovados os r-COGS to 5;. FVTG -.;ç Kon&to Ferreira Aragão Filho
(CPF if e-4.270.2r 3-87} :>K:í: -., ,::ap:;i..

Mesquita Gomes da Siiveirs (CPF' rõ 'ÿ 8 77-83) pars o cargo de Diretor
Administrstfvo/Fiiianceiro, ficanqc o za->x\:-- v Dlrstor Técnico vago para
deliberação posterior, pars período as naroóríO ;7-Q9zembro/2020! tendo os
novos diretores eíefcos que ssfvam prase:das este ato, de logo, tomado
pcsse.

Presidente s da Sra. Iara

S.Corttír uand.0 os írabaihos :c: dsooadn p membros cio Conselho a
definição cta remuneração do oerc-r -je 2-1 7- residente & do Cargo de Diretor
AdrninisTariva/Finance:rz.

7.Em ato contínuo os rnemoros cio Conselho decifram por unanimidade que a

remuneração do cargo de Diretor Presidente será cie R$ 10.000,00 (dez mil
reals} e do Diretcr Adrninisirs.tivo/FinarceTc ee-ã Pa R$ 4.000,00.

O.Contir uanco os trabalhes ferem so-resar-vr:.;*:ÿ *;.s alterações no Estatuto do
iDETAGRO pars ampliar, ecsTtisr a .VETE: atividades, senoo incluído
atividades rssacionsdas *c PEiíArvcoVe-v .-Vrnico e economia solidária,
bem como a inclusão de suoiecies :
Administração.

rremeros do Conselho de

r s. alterações dc Estatuto e
au-i/v: -.ensenio. que passa a fazer

Vi

ESTVi.-TÃ.

CAPÍTULO í ~ MATíIKEZ/G S£Dt£. FORO- 2 GVAçV-,

Ari. Io - O instruto de DaserrvohT-csnTo cu?
"Tcno:.*..uí è.x. Fçropecuárla e Recursos Hídricos

- iDETAGRO. pessoa jurídica ca ei . a privado, oo a V: 'orrauvoS: de Interesse coletivo, na
ferroa eis associação, Inscoro rc CPP.i Fv.F rp j~

ès ris. 55 it. Litre, da Pessoa JaricV oo . ,1. os ::
EISTATU7G s peias ciisooslcões lensis ou© ihc seL-zc r..:.:C.=-/©is. err, especial a Lei 10.406, d©
10/01/2002.

.PiPP01-4-2, registrado sob o n.° 21
P. e. ern 09/07.2001, rege-se por este .. .

ÍTParágrafo T - G instituto reger-se-á pe-a iegiíVSoSc c-:: viger s por este Estatuto.
Parágrafo 2° - O exercício Lcano-siro ce snsíir/to ce-yvhrã com o ano civil.

Tbúroio, n. 20, Centro, Saía 12, '

clcíoei? cu escritórios de atuação "

Art, 2° - A sede do IDE"AGRO t-V-ca ,'?. P..t
Gfep. S2.C ÍC-iÇ-O. Dobccl-T .p coc no Abc Pc-r c.r. ::;
€ representação em çuaip-.;?:-' ;oVic

Art. 3o -C praxe cs duração oc IDETAGRO é u-dete rr .r sao.
I
\Art. 4° - O IDfcTAGrcO limita-:* rv.-ax Vvicac-ss; és vcavdaces constantes no Art. 5°, sendo

vedado o apoie cu s oposição a pisriV pcGicc c.: -de partido político.
V

• i
092CAPÍTULO P -- uk FiMALiPADF F OS.VPvCS

... ., . A -t<D»'CiÿAtfSÿ®#t«o,ntRÿrc fine

*sa:' ! naÿi,: .

liwfe- 03 m‘ÉJMF*'
Iiiiifllli CJfi - . . -U3 QliVÍiho C«l2 -mkí j

1 A' oneciçác RodfiouÿyÿSC í

- • :. pcscuise 6 o deseovoMmento de
--mentos, segurança alimentar,

o •ocy

/: s : - ••SH
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desenvolvimento eeartômicc s - & s>:«ii£ris. :-Arv. r.çgr sus finalidade o instituto tem
os seguin.es c&jeKv/os:

I •- disseminar tecnologias na eç opecoá/is e. nos •sK.ursos r micos;
li - formular, estudos aproados â poiitio&sr púchoas
agropecuária e a racionalização dos recursos hicrccs-
lii -promover programas de ireios.mento e d& capaiReeío ca pessoa! na sus área de atuação;
IV - prestar SS-YíçOS cie consul-tons s sassftvc-...me'-ic ue novos sistemas de produção
agropecuária •? de recursos h:cacos,
V - manter e esiirnuiar reiaçSec ó= oos.'.- s v :••..•••. -..xros orgâos e entidades, públicas ou
privadas, haclcreis ou imemacionsls
Vi - dissemins: o oesenvciÿirr.enic- ca scncÿitcrã \
VIi- promove; o desenvolvimento das ooliiícss cutóas •.;& .produção alimentar, tecnologia dos
alimentos e segurança ailments."
Vlíí - Reaízar, promover 3 ecoA.1 os çroera.vss pdoi'crs a pfvacos de alimentação saudável;
IX -• Prestar consultoria e asesascrâmenlo ‘ècnicc e aspecsíízado ns. área de tecnologia da
alimentação e da alimentação sãucsve:;

X - Realizar, promove; -s apoiar t: ç&si-e e funcoram?:.,-./ ur.idaoes de produção alimentar
e açrcpecuárra, ec.iferma astafcese :•! :.c err- o;-m;cLcs e çrsv.o
XI - Realizar, prc-ncver e speisr cu serviços m-es ?.j gcv.isdes de agropecuária e produção
alimentar tais como; vig'.'.êncte zsieccr’a, tracoor-v manutenção, almoxarifedo e apeio
administrative cas unidades, centre outros;
XII - Realiza:, promover & spclar o dessnvc '.irr:s.7K %:ras, exposições e congéneres nas
áreas ce atuação.
XI!i -- Disseminar o ríesenvoivitmeem econPmmc:
XIV - Realizar projetos e ações coe visem o deva:..-, or, ~,aorc económico e a economia
solidária.

v.-siss è promoção da atividade

CARTDLC £ - DOS A.SS0C;V.DO5. RRW.VitMV: PARA Ã ADMISSÃO, DEMISSÃO.
EXCLUSÃO, SEUS DIREITOS 2 DgVSRES

rP.sclc de associados, podendo serAr-c 3o - A Associação é cons-i-j-ds p&; «.r. .'.ámc
admitidos rocios aqueles pus té.-v aínasce r.c.-r meioais, icéias e finalidades do
DETAGRO, ne vendo as proposes .?.?•Viação ssr v;- r-s*a Diretória e homologadas pelo
Conselho de Administração ;.o soarLdc..

Parágrafo 1*- A desVnc..;iação d; assoc-ado se nrc cassa'á de livre - arbítrio, independente"ÿ
oo tempo ce f-ãaçãc, cu de OvsVoa; cut?s oonciçác, o-'o ;> oa formalização do pedido jurÿcjÿ • . >•-
Diretória, pus adotará os devices p/ocedÿmenrce çAU averbação junto ao 3o Registry -die TjVç«vv''
Pessoas urldicas de Sobrai sm peá está.registrado r 1RA'.AGRO e comunicação posteriçrÿftfÿÿp-ÿv
Conselho de Administração.

vi'
Parágrafo 2s A exciusãc ao asecocadc s® p-vcerssarè por justa causa, legalmedtiÿQ,ÿ
reconhecida em procedime.V.c em •/•_=?, ;hs ter.ha sio-: víçVrr-dc o direito de ampla defesa e de z---"

recursos nes Armes previstos srr. e;. rtse.nco i IG-mfA propor e lavar para votação em
Assemcíéia gerei .a tíscisão, ovo e.-; case c& ?.=: /o ...--.••era ss>- averbada no 3o Registro

ce Pessoas Jurídicas de Soera;, em cue está registraço •:ÿ :L£TA<3RO.

Parágrafo 3S •• Os associados têm. iguais direito®. cocando ser instituída categorias de

associados conforme disposto no Ar'.. 5ò os Lei r V'.- da '0/01/2002.

Parágrafo 4* São considsraco*; aasec-adcf. ft-.paaoc-r®?. xousiss qua tiverem assinado a Ma
ce Constituição oo lastítutc

Oo

V

Ari, 7o - São diretos a deveras p.os uscooAdos'
I - Participar da Assernbiéia Gers- da rj.-aivp* estiver em pleno gozo de seus

cireitos;
..I - Deiihars: sobre crilános de sscolba do rapresar.ts'te doa associados no Conselho de

no Conselno de Administração;
a»;I ’} pífefSfl.HlseSS«c tíaífeâOGíQfsãv?/»- <L

" e~ r e rhseníart a PC ICsf.V
r ”ÿ *ri‘ i »

i
I 093 3

03 JUL, 7 :|brfiR;F.
OoCarÿáaMAfrada

_:.zX/rv.aíl»o Cila - SUÿT i
rl~ fcncciçác Rodrigues çffC.I

\ V/.! ! s iv.c> :
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IV Proocí i Diretória, ao i.-cr.3:>.;-o .:ÿ? .-.d.?:,".;-.;':* $ Ássemtléia Geral, medidas
relativas yc ccrrprimei?to das />ÿ:.;:daces ::;-5‘V.G«g

V - Àcorr.pa.Mtar c dessnvolylrroít :c. :o~ f. •„ -.í ao iDSTAGRO, através do seu
representante oo Gcnselnc ce Mirv.- distração.
V;l - Cois'oorar, voiuntEnarne.qís, sem remuneração. não aver vinculo empregatício com
o ÍDESTF, em projetos desenvavicos paio .nsdtvro. =ÿ" c-.-;->rformicatíe corn os interesses da
Diretória;
VII - Obedece; ás c-spos.çSes earat,.nár:as. aos •. i.r.ettos, às decisões da Assembléia
ç ers: e do Cnstserho de ÁdmirtfSdsçâc. r.-e/n cor;;-: as -v-.v..:.;.ces da Diretória;
VIU - P'o tcr eiteração co EstatíRc :
IX •- Os Hssccaõos nyo ptdarão :. ?í.;ce: s:
f inalidades da instituição. stó tv-: v..-: o .

Estatuto;
>1- Zelar peie cesenvoMmertc roa 1-r.arec: -Xj'~

vtfe em Assembléia Geral.
. / r -.y.-.-s firmam os princípios idéias e

r-ísuçisrios, na forma deste

y.r.o.

Parágrafo i* - Mão existe íienrur.a .v-sçor.sEbubaJs :.;o;=. subsidiária ou solidária, na relação
setores Co instituto, ou mesmo em

relação àr> obrigações sodsIs a fr smuel as de,:-:,- ror comeromissos assumidos peio
DETAGRG.

entre os associados e os atos

Parágrafo íâ cja-idcde 05 aeor dao:- d: lano-or-.f .

jurídica.
j.i/a gt-.&spiier outra pessoa física ou

/

Parágrafo 3* - Mão nà, entra os ssscelados oirsiios a rrmipaçíes recíprocos.

• exercer direito cu função que ihe
•••. r & prevista em :eí ou no estatuto

Parágrafc 4° - Nennum aseociáoo corem -v-r. my;ar.;
sido iegítimameate conterica. s ',?.c rer e-r :,*ÿ$:?

co iDETAGRO.

Are. Cl3 - ~ veaeda ?. : sírliu :
hpõíese, tnausrve, em. raise

memoro c.o ;D=TAGRO.

.:•••ÿ;ÿ .-ÿ: cerimonie úqulca em qualquer
:=r; ; -.-/ÿ.z c- tsiscimenío de associado ou

•: ‘

•.''Vi .i\ -TT,‘ r .Ã

CAPÍTULO ,'ú -DO PÂTRi&lõíbO £ DOS xSCUHSi -A:AlviCEiROS

Art. 9o - C eabimínio os:- inaílTUw A rmrcdcfao de:
! - bens r;:>5is, imóveis 3 rúeltos 2 possua - ;. p:.bíi;;r

li- doações 8 regados racecoice.
;? <$Çif n

%
Ari.10 - Os recursos financeiros neess.ririos.i íc- -ãETASRO serão prove
ce: O.

;.--t oos organismos competentÿ1 x>£rs
novernamômais. em nível municíjjàfe.'!ÿ

í - contratos ce caste:ÿ rrmades cc:-' r. Recs? rúrnirr
11 - convér.-cs e/ou contratos cm:: órgãos e amtcs-r ec
estadual e federal, instituições prl-.-acsas, empresae e :tçi'::;G.e nacionais e internacionais;

81 •- conrrséo? de orodJCão £ corr.ercisiiZr.-.iiSc. ce e/oi..- services desenvolvidos pelo
ÍDETAGRD;

IV - rendimentos òS eplíceções v- sr., ?: ar.% CA ;V,S......H::. • r r rt es pertinentes so património 50b
sua fedmii:ist; =:0c:
V - legacos. ãoaçces, auxilies, e o;:: ;-.- .v. .d- ísnções s entidades publicas ou
particulares, nacionais & infernaoi&neÿ, = :;e pescoes fsioai. 0,.; jurídicas, aceitas semente após
a manifestação do Conselh: de Aór-irrstração.
VI -contribuições voluntárias dos âssccísccs;

VI1- recebimento de royalties e drerre aixoÿrs-

Vllí - empréstimos juntes s insdt;iiç f -rc f.r.s *:íf«;<*5s <z\\
de ciátíltc
IX- 0litres oxe oo.Vc'tu.c. ,;tss r-t rt- .t pesticacc-

>
V :

s
r* \

\VJ
1.

:v ?.r=ismr;s tsciorais e internacionais

. Pa-ráq-rafr' 'ÿ— >a—.eme--'
;

.! -u (e.vèdsda si amajiouição a r; jgy

*1»M

•oàocei.-s ocixícs 3 ::E'"AGRO serão obrigatoriamente
de soas -mv.õaocx: 5 -.3 f-i-tnsçSo de seu património, sendo

.
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CAPÍTULO V-DÁ £ OR i5Áki2AV;j-':.

Art. 11 - tifio ò.gãos co IDETAGRG:
a) A Asi.emfoá‘a Gera:
o) C Cõ;'=ss:ho de Acminiscrsfofo, r-c- v; : h\ z-zr.çào e direção superior;
c) A Diretória, corno í<.'C?sí': d& compen;';: ?: v-ff, Diretor Presidente, um Diretor

Técnico e urc Direto:' AomlforOal.-:? .? Firar-c-A:

Parágrafo Unsco - As alterações ;ÿ.& crgeo.rsvlDoai deverão ssr aprovadas peio
Conselho de Administração.

Art. 12 - dispositivos norma- Ac? cus .PstizarSo a s.u&ç*: ao IDETAGRO estarão contidos
em regularemos próprios. ;=* c-uáiS cceoe-cerSo sc~~ :s diretrizes e princípios de gestão
voltados pare :• efetividade. -.sfir c -.P- .? avAiA-clo * fo: vs .*o instituto e definirão os meios e
processes executivos necessávcs è .-sefovofo ccs sv..s :c; ré--or

CAPITULO Vi. -GA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 13 - A. Asserrtbláis Geral ?- e reunião dos asso-Daocí., em piano gozo de seus direitos,
convocada a instalada na forma eslsaxáris;. a fsrr. .ie oe-foen-r sobre as seguintes questões:
I- Sieger cn. ássuruir o representam* des associados Cc oseino de Administração;
I1-Destituir oe adrn cismadores :- DG'"-fofo D
lit -•Faze afteraçõss r<e eAv,,r':.-. ...rçí-.L.ac. o . - .-.s ; íDETAGRO:
!V - Delit-erar scfcre cairos, ass.foc;; ce -ef.s~ õ-r-s saspados, dg Direção do IDETAGRO
CJ do Ccnesínc ae Aoministfaç&c.

Parágrafo fo - convocação ris «ssembíeis -Dera; -«--se-á -*.a forma deste estaiuto, garantindo
c um quinta oos associados o cfo-fo de soT/ccá-is.

Parágrafo 2' •• Para as deíloeraçfos sc-L-.re desiRu:;fo oes aanunlstrsdcras e alteração do
estatuto 3 exigido o VOTO OO-VIV.--.-.? .i--. OOíS ter>...i- presentes à Assembléia Gera!
especia-roer-te convocada -soe ;:v. -Ar o:me>:: • :*':csrgr, am pdmeiVa convocação,
sem a meiorãs sr-sjiuta dos ais-foa:,:?, nem noons ;e -. v. -erço rss convenções seguintes...-rorrÿ,,

Ll.V-

Art. 14 - A .-.ssemoléls Gersi será oc.voosde: //s* "í
a) Crcinanameríte: s ceda qu&zrc snes. osc* í: eoi-foc dc representante e respStivopv'/mv''5*

S;.:pientó dos assbctedee nc Conssinc d-s Ad*:-..:i' s-tT-jão; ; •’ ..AvVáíL
o) Esítraordinanenrieníe: a qÿtcae: íempc, ç-s-x desí;\uiçác dos administradoresÿ dóyf

representante e respective sce.e.'-* c.c-s esscoo.-doí.. sxdusão de associado, aiterãçãtí nC' r
da astruura crcanizs-oionai istaforo co fo:E'-AGAG ou para deliberar sobre outrísÿ
assunies oe interesse oc Conselho ss Airrfo -snaç.fc, d£ Diretória ou dos associados.O/bjOVÿ"'

(.'•

do inst:foto.

Alt. 16 - A convocação Dróinár.a o:.: Efo.t'acm'-'fo.fo. ;.s .foisemo:éis Geras sera feita pelo
Presidente do Conselho oe Admin.svraçcO, meoiarvv ./.e. oesisi, eletrónica ou pessoal ccm

aviso de i-Bceõifnento. com antes.?dê.nda máxi~..-. c~ :r-:,v3) aias e mínima de 15 (quinze)
cies de sue reaiizsçãc, espesíví-oenoc * eere . óore, foce- e ~ sentes da pauis.

Parágrafo Únice- A eo ivovsçfo rf* udié.a Ge:-?- :-j-:-y."í ainda ser efetuada oor 1/5 ( um
cuinto ) :fcs çssociadcs. vrifo .? mesr-c o.-..??;' ;nh:0 odetede peio Presidente do

Conselno de Ac.minisiraçãc.

\
\.. \I

/ .
ué: resesetivo suplente, no Conselho deAri16 - A oi&lção do represe"ta::ve des sosefoaoos

/iCministreçèc, o qual atuará nas susencÿs ou :.;*v:e'.‘rf-:!"-:os rio titular, far-se-á por indicação!

ca maioria cios associados.

095| A f)(cíéAA': 'VcÍfoa-' oyi-Ai.-'gr Ajjíifoifo-'-:O Dí. AD?;f f/ò;STÁÁ
Lcc<" >) 0.'0ir3l iiprcS/ÿlatiú rwttís ;;-i<
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Art. 1? - . \c ccnseihc da Ac.rr:ir« cv-çit. s cHri-berstivs 5 flscaiizadcra superior,
err, nível sstmtèçjioc- cs~. cciree. a:r.uce -3 ev'-ledc-:.. c-ocaís a, também de fixação das
dlreirizes >jr;fcsments:3 para 0 ii.-nc'.v.rrrriS.-r.t: -3v VE" - 3RO.

Art 18 •• O Cenaeiho de Aotr.ifKStreçt.í c=o .r.s±r'c s»n!. da 07 {sete) membros, tendo
s seguinic- composição:

l-Na condlcso c!e rnemoros naics

03 (ires'; rsoraserr.artae do -poer ? it'iuc .viunldpsi, de notória capacidade
profissional nas áreas ct- ?.c..ào?.c r; ,Dí?>.-3ã'0‘. a se-.:s suplentes;

01 (urnl represec:?.:'::: oft ""errs
"

iO; ".sJrorls Projetos e Administração
Rurs: e seu supierre:

£'

b'

••?,: óeoâo fécstca e Assessoria e seuc) 01 (Jrn} representove ac Ged"r:i as 0
suplente.

íi -•fOa conoiçãc de Membros Eletos CJ mbicados-

dbí..:-;: integrantes do Conselho, dentre

'•free -tecida idoneidade moral e seu
s', 01 (um) memoro ais-te ou
pessoas ds notória cscaP-
sup eme.
b 01 (um) membre a;-i:c oeios associa rir.s -: c maútiTC e seu suplente.

Parágrafo s~ Os memores eletos :.j ..'•oíc-.ã&of. :u= ro:. par o Conselho de Administração
terão maróados de 04 (quatro) v.cs admitids recorc goes

Paragrafo 2“ * Os membros -cOss podara: se-' v;..-r OíCíOS e Indicados seus substitutos
efetivos a qualquer tempo.

Parágrafo 3° - Os memores eíshor c.enc-i-or.ac.rs -'.a ,r;-s: deste artigo não participarão de
eleição pera indicação ou rerovíçãs coe z$u? s-rces:. .. r: Cc-naelbo

Parágrafo 4° - O primeiro t: csósde r Lr. : ónelrcs ou indicadas deve ser de
dois anos.

Os conselheiros eletos cu hici-caocs pen. . rarerr a Diretória do iDETAGRO, . .
devem renunciar aos seus cargos a= eonsstoar-os ssscvurern funções executivas, se.pd.o-'-*

‘ c-vç-.
que os respecavc-s mandatos ester:dar-se-ão *:.? g iv-.-as toura de seus sucessores.

-. -jirA (eis*, mediante ir.dicafjio jSSÿóc
ires remanescentes! j}ua.nc(o-P

\Op'oÿ v\'>
Vóv,

Art. 1S

-v*

Ar:. 20 - A renovação p&ro.a! co.-- . erre
parte das erredades responsive:.-: - ai-óçí.-, çr-
for o ease

Art 21 - :\o caso ae >.'acãr:C-ig 00 oaoc. de. 3 :< isei.ielrv será obedecida à or:en>a'çâOQjyOi!
estabelecida no Art. 18a pars a indlcíçSc cr afeição oo-- pe::s dos membros remanescentes,'—
quando for 0 osso.

o

-S' p/py
/

Art 22 - O Conselho de AcmSr.istrôç-5.0 eeró pratotic des membros do Conselho, eleito
pelos próprios conselheiros eere L-T. merdeco ;e 04 ; . ren:1artes

CArt, 23 - O Conselho de Admíntcoçac- re.ni: sa â.
I- orQinariarr,ei*,te. pelo menos eoacro veras z c o
!; - 3Xtraortí;nsri3mentè. sempre ci-e .•.•-.invocado por ?e.: 7-'~sicente, por scíicltaçãc de um terço
de seus membros, cu por eolici/açã;- :i? Clrstor-o .rseve-

Si»*
A praÿento CÔpia > co t\

com o
Doo fé°Aÿaÿ*p£eÿiÿfci9.ÇSéÿí5'eAab ;â;!c:i;tíc-;ã 0:.' .nvic.C r -:s des msmoras, cabendo a cada
Er<y.-.>-:gÿSB»ro utkJfefc

casos êxójÿrpGos peste Esissuic, usv-? •..-.? - r .-:-3-

..:ÿ ds desempate, exceto nos
r jivvr’ rúcimc de dois terços.

*.v

03 JUL. 09Gi$aegjggÍIS§|
do CaríRCyfetfrígiftoTijrfijda Coá!*ra \
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Ait. 25 - 0 Direícr Presidents e IDE'CAGRC osc.Cpsnfi cas reuniões dc Conselho de
Administração, vein vein rnst: se o oi e -o • o!o.

Art. 26 - Ccrr.psto ao ConseCc ;.;e .
! - defini n g;uaçc o IíO cmh sCC: leser Cc técnica, didática, gerencial e
administrativa, segando seus obisC/os:
I; -aprovar s proposta ria orçams-to to irs-iswrc e ; -qÿ-ama de investimentos;
lit - escolher, oesignar s atspenser os niembms eis CTeTria e« err. caso de vacância, eleger

rovo membro, no prazo máximo cie SOitrinta). dias ccrusdos cfs data da vacância;

IV - fixar a remLoersçâo dos membros oa Diretória, cat.:: í-sam remunerados;
V - eleger ou indicar, dentre pessoas oe rictófis caç-ft cidade profissional e reconhecida
idoneidade morai, ‘epressrtanto da comupki&ds cieotn/-?., ie~c;o com área de atuação políticas
públicas;
\'i - aprovar os dispositivos norm/siGni o .m.-- ; disporão score rnodeio de

gestão, arçuitetisra organizador::..;, li.-ysdss ce U-í-IVí-. ;• • i -v C- cargos e salários, sistema de
remuneração, sistemas, processo JO ir-?:;v o
funcionamento dc instituto.
VII - aprovar, corn quorum minim:; de 2 2 .dois re çcs; ce seus membros, o regulamento

próprio cerre cdo os peccedimemos ove- geerará oar- a cm:meiapão de obras e serviços, bem
como para compras e aí;en*ç5»s.
VIU -- aprovar a encaínirliar. ac é -çãc gói:::
çerenciais e de atividades do vns;>...: ic eraocr&dcs çe:= O./etnns;
IX - nseaJzer, com euxjífc eia ooSAoCs -teo . cor .'ocecsário. c cumprimento de metas e

diretrizes definidas para c tr:sci:_ -•swove.' :s •. -vos financeiras a contábeis e as
contas anuais do hslurio;
X - apres ar a proposta do Contraio de Oamãe a se; t-:?*. :o psio instituto, apresentado pela
Diretória;
XI - aprovar a extinção eo nsTirCo, ccm. . •• m m.
Xlí - fiscalizar a castão des imer bres ca DireíorC; e ir ar. s qualquer tampo, os registros,
tituios e cocumemos referentes 3 mm ç.m: m. ••;:::CA rc'. A:S:

Xli - aprovar Plano A.ILíú: de 'Pmtem.v
XIV - de ibera; nebm as i-irras
orianlane1a Pester a no CCOíV-C -m a. ....
XV •• eleger c seu presidente

oor.src-iss necessários ac normal

;;c:f:vr?.{.5 de Gestão, os relatórios

0 - CC (dois terços) de seus membros;

e estratégias co iDETAGRO,

-G ,0 -x;Art. 27 ™ Cempets ao Presidente rio Conselho:
!- cumprir e fazer cumprir esie Esfeuuo:
I; -- convocar e presidir as reuniões co Consome;
!'•? - designar entro conselheiro para • v; . nar as m. r CVs.

C

l.Wl\pt '*v j? y
' matérias que, dado 0 carafêFT,

(v
CaTAGPC, não possam aguardar

Art. 28 - Poaará c Presidents de-:it-.: Cmsrao:?::-:' ra¬
ce urgência. ou de ameaça ae, -.eco st.? Ca :
próxima reunião, respeitado, em caso de cor:irara:;S:. oessoa!, 0 limite ce até 10% (dez por
cento) do quadro já 3provado.

Art. 29 - Compete aos memoras cr Ccnseiho.
I- propor, discuiir <2 veria“ ss mstáriãs its-ta:
i? -assisti: c Presidente- dc Conselho am funções.

Parágrafo CrJcc - Os r.i«rnb:cs Coneei",:;

ou vamagerr,, a quaicuer th.u.o, r :.m sen:'?- :• -n.
is so não receberão remuneração Vi
?:•:Chzo o.-estarem ec Instituto - '

co "

C '

CAPíTULO ym-OA DIRETOR.:.

Art. 30 •• Á Diretória do ÍOETAGRO. órgão ds dceçâo e execução, incumbe promover,

jo ui
t A pr ese Ví-,,O<J< SM cÿstiVõS i'shuicdnann segunc-i- as c-Ceírizes e pianos aprovados pelo

icffgs Uom a Asse/r.sièia Cn n:
frScis Dou ,é

At do ©àí-wc'varhi?ffiira ITíb'ÿ='• =. u.
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Parágrafo 1” As aiteraçfias na ssiomna orçar:toecto.is: dsverêc ser aprovadas pelo Conselho

de Administração.

Parágrafo 2~ - O Diretor Presidente, c Vor.t Téor.i/:c í- \lire:.;* Administrativo Financeiro, serão

escolhidos peio Conselho de Acrnl-tisusção r,cr.- late cie 04 (quatro) anos, admitida

reconduções, oodando se-- ceei!;,too-? •> ~ r. por decrsêo do Conselho de
Administração cu oe Assemírtéi-r Cerai.

Parágrafo 3- - Os membros d£ O.reioõs serão mvas-toc-s .-os cargos mediante termo lavrado
em aía de reunião.

Art 32 - Peroerá o cargo c. memero- da Diretória quer..:
! - no exercido de suas íis-ções loforgir as normas .-seals --• ''sguiameníares que disciplinam o
funcionamento do IDETAGP.O;
lí * afastar-se, sem licença, pu; de rr-r.ra -fies SíV./.V.OS. entendido cue as licenças
serão coocad!sas oeio Constohc: os Adm-'r.fs'/aqao.

Art. 23 - Os -casos de substituição, tofoc o Diretor Prestos•••"e, quanto o Diretor Administrativo
Financeiro, podarão ser substituíaos ce-o Vice Técnico, e-n seus eventuais impedimentos.

Arr. 34 - trn case de vacância dos cargos de meme;..a ca Diretória, a substituição se dará
conforme previsto na Art. 31, devendo o Conselho o«s .-.cmirástraçSc escolher o novo membro
no prazo de 3G dias.

Anu 35 - A, Diretória reunir-se -á:
I -ordinariamente. pelo menos urns cc- .mès:
II -sxtracrdinari£mente, senore que convcceoa seio Ji-SvCito ce Aomimatração.

Art. 36 - A Diretória aprovará ssu rsgimsr.rc que Jsctotoará o funcionamento de suas
reuniões.

Ar;. s7 - Cornaste á Diretória:
i - cumpri.* e iscar este Irstofoto e .. o ãelbs-raaõer. aa ..sfo:.:- oe Administração;
II - implementar ss políticas. toremaea, evtmiégto;:. r...- ce stlvkíaoas do iDETAGRO e os
respectivcs orçamentes, estoóetocirlcs no C-xisai-o •:. Demão a aprovado pelo Conselho de
Administração;
lii- planear, dirigir e controlar iodos os serviços ~ si-,idades no IDÊTAGRO;

IV - encaminhar ao Conselho de Acrnfnisrração: #s ifo \

d;

£•) Proposta do Contraro ce tSesíáo/incctiincc p;c:-;arúc ríe trabalhe orçamento firÿçceiÿÿVÇS'
e indicadores de performance a psrtlr eos oc-ais o iDFYAGRC será avaliado; «”' vÿp V

b) Raisxóiic anual de ctivirl-ces. corn o balanço S respectivas demonstrações dÇò /-A
resuiracos;

c) A./a-isçãc do Contrair, r-j-s Ge cã:: r- r-q r- o;rias esciveis;
d) Prcpcsia de alterações s:r pclíitoas dlr-eucaí estratégias, programas de trabalho,'

tíisposSt-vos normativos -s ruíres metoi:ca.çã-eu julgadas necessárias, sempre
acompanhadas das resoscrlvas exposições ca motivos;

e) Proposta de ineiusáo de novos sidos.
VI - aprovar e encaminhar ao Ccr.s=-to< do .tov.T.toto:r?.;iá pa's apreciação, deliberação e
homologação:

\

rV \ \

í 'Avo
a) C rec-toamento que dspc-rl. entre out -u •runtes, ox-re estrutura administrativa, \ ,

atribuições dss cnásades stortoTerevIvas moo.-1 . ri* ç-ssdSo, cargos e competências; f
.- —C rocoAmamc- CL;.:.. fosocrá. entre outros assumes, sobre carreiras, piano de cargos e

com'oÿinaí racftivamífotr. «foçSo. trsir.ameníc- e disciplina,
Ooo ié. relays ao pessosi do sDiTí AGRO.
Ef" ç, rcgáatiaãftyfeTgé -õqntsrá c-s procedimentos pars: a contratação de obras e serviços,

0 3 JULW' Si*t 'ÍÃ €’= :‘C3i -;0 5 s«v!ço?.

Mi • -H® cs -'cir e:: can-ildatos à occoação de cargos de

& 'ÿÿgTOÍíásla"sU3ST •
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VKI- con:raí.ãt cer/iços sspiPfc: ; •isvc:* civ: V. ;X s .-.teansniárias;

1'5*.viços corr; pessoas físicas ou
jurídicas, desde cue seja e sciuçã:- q:.-« melhor cc;:v aos objetivos do 1DETAGRO;

X- decidir cí.níító3Çèo cie oessce. 5 admínistrá-o :e oo c.ric- a garantir, nas instituições geridas
peio iDcSTr. eiavatíos * rídolosos pacrões 00 ace.cd.-.ento & oopuiaçãc.

IX - celebra; convénios c-..; o: -avos tie wasç:

Art. 38 - Ccrr.pete aa Diretor Presreenie

I - promover a execução cos objotr-.-cs :r:s-:i;uc.cr.-*«>. -j.-r jr :io as diretrizes e planos aprovados
peio Ccnselfic ce Administraçã:--
li - exercer a comando sstra-éc:.
e controle gera» das aíiv»dedss 00 instituto.
lii - represe-rar o institi-tc erv: Vzc C-... -;-e:e bem como constituir procuradores
tíe/iosmente qualificados “ ad reyor.a" »"ad jÿdíba"-
IV- aprecsAtsu ao termino ce ceo? axercdc;c cv a r :..v vcrre-vc, confc-rnta recomende 0

interesse do serviço. raiaX A ci.c-.i-Viiâcr.á.--::; cov: í 0 c1 ;.c:c- -d-. Contrate do Gestão ao
Conselho de Administração, conver ..v. 7. . . especifico cas metas propostas,
corn os ecucrccs a-cança -;.o: r;;-. -to: v cie contes correspondente ao
exercicío õnar cairo;
v7 - proper so Ccnseir-c ds Ádr.Pe vsção c :xec.:*r-?:.
a estrutura orpa-izaclorsl. a-rib -as baa jnidscse £d-.n>!=.voai!vas, forma de gestão, cargos e
competências c»c instituto, item com-: scac scstací*;-
VI - proper, sc- Conselho tie AdctivstrapSc. c r.tsnus t:0 re ursos numanos que disporá, entre
cubes assunics, cobra carsi-ss. piano c.s carpes a sãiarGs. vantagens, benefícios, seleção,
ireir.amante s? normas olscio;’.- s••£«:, .a-jet?-. c-s av ;. •ÿr.-sr.-s; do instituto, bem corno suas
iterações:
Vlí - pro.x-r, ao Conssihc de -n.-s-irícs-c, rmr.t. :.L-. ccntrstação de obras, serviços,
compras <s alienações, ter- corne ss siterações:
Vlii - delega; competências =. me- n:-;v- •;;* Cra chr
cio 1nstituío para exercer ath 1?:çí«s 7s;:-eXfi -s
iX - submeter è aprovação cio Ccr.saihc .te- Adrtlnisit’v-'-Ac- :< proposta do Contrato de Gestão e
suas alterações;
X - admitir, nremovêr. iicencia;, sp.-csr pecabdaoas. . v-ctedr, requisitar, dispensar e demitir
funoíonanos;

tc-ittiO, a organização, a coordenação

temo ec institute-, que disporá sobre

--ticCtrantss do corpo funcional

.ÿ03 - 3ÿx
financeira, inclusive autdnzarÿ

XIV - design,?.' os muísres aa tc-das &s fe-õçõss crÿ.viariçs. ccm exceção des memÈjjps >tlã <y ' -

Diretória, frsrr como seus respective-?; suõs-Ciutc-ii -5 e-uss ausências a impediriífe.qtosÿ

X! - assinar contratos, conveitics e :;vs ..torX;. err. -rente do instituto;
XI: - pratica; lodos os atos relativo? & inistraçã-: not-

despesas e pacamenfcs;
Xlií - baixar ocrrnss. instruções z culros InstioneiXcs ;r.mr-sment£res relativos à or
interna e f jr-cíorramentc , ter.ee e;r .-x-tg », t-p-ÿcovu.Veçã:; aas ações áo institute;.

eventuais, ouvicias CêS Diretórias ãspec;í:-:as;
XV - geri as atVicisdes do õ-stltuX. e oerem: n;v' . ç-;:.. ess -befifeerações cio Conselho de1 '

Administração;
XVi - convocar, excspcicnaVrente. c D-.:-cseinr- -.te ádirCÁiir&ção, sempre que necessário,
mantendo-se informado cobre as abvdadss ca orccrCí-çêc:
XVi; - proper, ao Conselho c? H.dmin.strsçãb. a sos-n,;-? ru s extinção de vagas no quadro
funciona! do institute;

r

'
XV!!I -- praticar todos os demsis arcs cue ir,« -'oierf- a-'K j-dr;? çeío Conselho de Administração. í vyj.',
F’aragrafc 1° - Em seus afasfameerc-e o ‘.m.i-edimenáV' :t Jirefor Presidente indicará um dos, V.\ÿ /
ciemsis Diretores cera subet-ívi-ic s-.v.íc r.:.-» «:r, ca;-:.:- to eiásiamente por período superior ai
£0 (trinta’ dias consecutivos, o Cor-seinc ás A,:'~ VXtroçsc- dsverá ser obrigatoriamente-

n~, - .>jc: 'r; |* ••

iféj
. |E"1|f,'-,A"Atdtwinistr<jftj

c-í,'3- - -v -:i - 0 mesmo será substituído
Dao (é f 3(0 UiretjRiAc -rubístrsiivo e F oe'-: ;• C;.õ.. mediste convocar o Conselho de

099RP-r-r c neve

|ÍÉ| ao CariSiMÿ.caC«-;no j1
9

uniu 1F1 Paul5~£Arva:hc Cala - SJJ33T :
'or,ceicác Roor<oués • tSg>l

s®
1 ér

M !

m v-
l



í - O dss8iT/civhian'C científico e tecnológico ca ..rróuçso sgropecuéna e nos recursos
hídricos;
II -•o planejamento, s sjper-;Isâc a o to*rc-:s ccs z\-, raraúvas à produção egropecuária
e os recursos hídricos sbrangsnc-; cão. o-x-ie:.'-. •:&*£&. operações e manutenção;
í’i - o concro’e qualitativo e
equipamentos locados, relatives •< sus esters oe ntynpsçSncls:
IV -a execução das atribuições ra.silvas ás 3t'v:dsra-a :i;n dc instituto mencionados no art. 2o
deste Estatuto, de acoroo corno os cor.•raios cor.vêrvlos s acordos firmados;
V -•s peseu-sa, a proposição. •? supe visão. a sxec. y o ccnivoie dos padrões e normas
técnicas estabeleças peie- catrr
VI - a elcDorsção a o íornecnTiívxc -rs si.-pcne a pv, r cr capacitaçSo e aperfeiçoamento
de recurso terrenos ns árar: cc pmcucãc gnrcpec-aâria, corpo funcional dc Instituto ou de
usuários;
Vil - a realização de cescuísas e esturica de láctica da produção agropecuária;
VI!i - a id-aníificaçãc de necessidades e a elaboração -de propostas de solução para melhorar o
atendimento aos clientes do instado.
IX - e execução de outras arvidades correiscas.

c c:s c;i&-:cvár de serviços contratados e dos

Arc. 40 - \ DYato.da íècnicv exercei suas cor meie das unidades integrantes de
sua estro .o:í. _on:orr:a especif-rv

Art. 41 -Compete 33 Dirercr Azrc::ásc!ãdvo.;r 'r.er:0.e::r

i- o pisRajsrnenfc-. a execução « ;•

humanos do mstituto;
I! - o planejamento. & exeoÿçãc a coróroie das furç"es relativas aos recursos financeiros,
controle cor.réo'., custes e orçam ar tr.
!if •- <: pie.vari.rar.ro c eveovçáv •? •; -::yyr: •?. rar r :c -r: rmaí.ves a lopiotica administração do
pairimôni: ç serviços persiv
IV - a ôiesc.-ffição da presc;- v- vs«. - zcs ca: - ;, c-s eçaim.oc.e exigidos a previstos em
Contraio de Xastão e o seu snc-rcó-.-ramie ao D.reirr - íláente áo instituto;
V - £ mov:r*r2f:ta«jâc. em sonju’.-ic core p Dkstor masifeciS; dos recursos financeiros do
Instituto;
VI - o desenvolvimento de esmaos aconômiíc - v'rcroeirc para a obtenção dos recursos
necessários à realização oas ações do instituto;
VI! - a elaboração de re&fórios .csreÿoi&fs scbte •• á fee. a serem fornecidos ao Diretor
Presidente, r;canso mantê-io imomrrtdo score a SIVLS...:í.C feaoosYa dc- instituto;

a arscuçãc oe o:j*ra= s-vicedes con'elaiss

a acíministraçao cos recursos

Vir

/5*°S
*

Aro 42 - A Diretória AdministerVã s cm.a.úcsir*. rt::e cert sons atribuições por meipvéas ,0ÿ ”V'
unidades trtieoranvos ce st.a eserf-.vs.. ccnfcooe ssoímrr. -.0 Reqlrnenf,:.- ir.tsrno.

vV

CAPITULO x - cos aecjfcsos •-Uí‘»ÇAMO.S \3> /'•

Art 4-3 — Os ‘ococedinfShte-a para r.rararic ::ic .r&mu;w:-ca co IDESTF serão estabelecidos
no reguia:n2r.;o própha.

uArt 44 -- O regulamento cÿl z-:.s principios hásícos ds cestão do pessoal e disporá sobre
os procedimentos quanto:
H - aos direitos a deveres dos er.cre.çeccç;
H - ao regime disciplinar, ès '=om*:£s de epureção de ;eo>br.i:abliidede e às penalidades; ¥;

A y-f-stélife; cÊblíi :.4rográlitã atÿirSiCÕES AD -tAif 'ÿ£ T:;i.-.>ov-DÚP-LA-t.
•ujiado nests?? >**>! n.

D* rio • Sfc— ". ,
Art. •iS'cuX ocnçaíónc a pcbvcaçS:- ar.usí. etrevês rce "Xcs que oispuser dos relatórios

Q

í8fe?js->í3S&
com o ofipirel apres

Oou lé

tdc rÿtértõíCc essci.:çS.c :.c ccrrarr- ce -De-rã :

!

u s{T~iA a Paulg_Ç4rwaihc Ceia - SU35 T j. >v •

_M“. da Cor.céiçno RcOhtiue; •SáC j
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Ari. 4S - O e«a'cicio sociz, ccir.eAv-. zor-, o a?.o o;:;. oa no dia 31 de dezembro de
caca ano.

Art 4? - Nc. caso da exiinpãc: da Aascclsçãí- S«J;- gc-j.-r?. ocorrer oor vontade dos associados,
corn urn cjcrum mínimo d? cu r.c CEíO ds àeiAnioifcaçSo cotio Organização Social, os
bans que ihe foram tiesíirsdcs = os cua viersir. 5. ;.u: crocuzir 00 rsceber por doações,
legados e heranças, bem como os oxcedeivíss f:: Max dec-õ'rentes de SUES atividades
durante c exercício do Ccmrat- ce Gestão, ser ir.oo.-porecíGS ao património de outra
Organização Social qualificads :io ê-r-bíío do M. :JS Scbrsi/Ce da mesma área de
atuação, ou ac património do KAaiAM;- -iotrs;.

Art 48 - As eventuais dúvidas e :..v issues cesie
cia Conse.ho de Administração e cc:r, oc-r.sáv- h ú* pass Assem&iéia Gerai.

Ari. 43 - r obrigatório 0 investf.t.eovo 00$ au: í;a;-.leiras no desenvolvimento das
próprias í.tivkifides.

solucionadas pelo Presidente

Ari. SC Os empregaccs orxúxiDoi pího ”>£T -
emoregat:cio ccm 0 Poder Público.

Ari. ;‘í - O :D£TAGRO 00 ecorcicio ris j.uss scvirÿaoô» adotará os princípios e normas
pèdiner.tes ao exercício de 3 os?

'x-V nsc guardam qualquer vinculo

1C.A Assembleia reunitsa, coimariamlenrs « cíCscrdlnanamente, discutiu todos
os assuntes da pauta e, per unanimidade ce <:n?os dos presentes, deliberou e
aprovou:

s) A npva diretória cc; -:.s:a coo S. .

Fíinb fCPF ?v: iV ,.i
rdc f-..cnaic Ferreira Aragão

as Diretor Presidente e da
S'£. Iara Mesqui-a Qcoes r. Siiveir ... {':->? rr 439.137.503-63) para o
cargo c& Diretor Ari
Técnico vago para deár.ãaçáo pester;:
dezsmbro/2020.

.... .:".ÿÿÿÿ orrr:

:V; . -Vre, ficando o cargo de Diretor
pars o período de março/2017-

b) Fica definido a remuneração tio csítsc ca Diretor Presidente no valor de
R$ 10.000,00 (dez nV "sais} s dc D;- Acr 4dministratlvo/Financeiro “

valor de R$ 4.000,00 (0*avrrc mi, reais. .

0} Fica aprovado o Ajavo Estagio :íc ;DF • -3AC.
tí) Indicação do Sr. Francisco Jess _.ee. do- Vasconcelos ao car

conselheiro.

/;

tm\ko -p-

E, comc par não ter maio r:a;!a a tratar s sessão voi suspensa pelo tempo
necessário 3 lavraiura deste are FreesAir e
qualitíace de secretário...c; Ido -s. prsn; •

presentes. ; '<

r V:, a aís redigida per mim, na
-A rodos e assinada peios

,

A

_ AiV.
RsRftunõd rrocV Meto

<: \Presidente

Ps»a?!2e>r-ri±tè--jr-
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Wf INSTITUTO DE OESENVOLViMCOTO BE TECNOIOCSA6
EM AGROPECUAIM E RECURSOS HlBRICOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

i

Cópia da Cédula de Identidade,

CPF e comprovante de

residência dos sócios ou dos

diretores.

104

Travessa General Tibúrcio, 20, Saía 12, Centro, CEP: 62010-180, Sobral-CE., Telefone: (88) 36112013
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Autarquia Municipal criada peta Lei n° 050/61 1

fVaçaDoutor Monte, 563 - Centro * Sobral-CÊ >

CNPJ:C7.817.T7B/0001-37/ CGF: 06,266.437-9 ;
internet; wwwÿaaesobral.arrivhr

DISQUE SAAE.-OÕOO 2930 195

SAAE

I 21-136-9 |i localização

0000080029
k;-Ídéntificaçjo do Consumidor

AHAHOA 0E OLIVEIRA F.ARAGAO'
RUA GERARDO RANGEL, .'45,
DERBY CLUB
CEP: 62000100
SOBF:AL-CE

*3/'

HAK .. A/E: 0 . 9 ÚLTIMOS CONSUMOS>Í]
OCOIT.Wít/Fat.

04/2017 9
03/2017 9

m;
Agente

o ;

02/201?. 6
01/2017 8
12/2016
11/2016

0
0

4 - ..01
3 - 0

;

DADOS CONSUMO

ywm mv
iwisÿinV: : 3ér"—- • t,

Dk»de Consumo

mm•!
7. j

• . • • . if-íV'W i-

LEITURA6Média: v
V

~’?•:r. 1

- : . . . :
SERVIÇOS E TARIFAS

r 2 ESGOTOV ,
••' 9,4:. ,

997 TSHCL •(TAXiV PMS-IEI°0 2,TS \

.. •••;••
r ’ *

• .:•
•Ã::; •

-

I

:• PAPÃMETROS DA ÁGUA PISTftlBUlPA
Data;UO/yJ/ lReservatório: Ti i

Parâmetros
*

Cor > pH |Cloro < Tmbldez. FliíÕT; i;1|v'.CÕ11*VTõtals '!

Jrr.
00 s* 0F,CI° SOBRAL- CÉ "

--—-—-da vcrdade

#

TOgiilI*tes
t,(m» M. <áe Suszo

MJ.rtfarirêtt Um® V»*«ônc*l<*a - Substituta
Titular

WÍÿfS Ware» Vl&rt* <3- Díai - Substituta
Jc»*o Glbe»r CbtVtfthtt t>s*m*se?ftru> * £*cròv<*nte

CPF 974 U& 6 - 3

ESCREVENTE AlHOHiiAi-
do 6* Oficio de Sor,'* v r

í

i

* ,1
" :•

10€

v
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AutarquiaMunicipal criada pda Lcl n°088/6í
PraçaDoutor Monta, 563 -Cçnlro - Sobrat-CE

CNPJ: 07.817,778.0001-37 } CGF: 06.266.437*9
internet: www.iaacwbral.coin,br

DISQUE SAAE:0800 2830 195

SAAE
LWrtçcA<rt>oan(to •E»&r*iy M»

| 54773-5 |(
Identificação do Consumidor

IARA MESQUITA GOMES DA SILVEIRA
RUA MONS. JOAQUIM A. ANDRADE, 104,

, PEORINHAS
J CEP; 62000100

SOBRAL-CEi
L

ÚftlMOS CONSUMOSPAR A/E: 0Classe:
a

1RES Mês /Fot. Consumo Oconr.
, Economias:
0000080101

Tarifa:

Agente;
0904/2017

03/2017
02/2017
01/2017
12/2016
11/2016

Q V™ LU
t/l KTt

~£'X1
o 3 ,
O LA

25 0LU

*2 * ro H,»9765 O33Ô7rim0E 7 0ra -OOc -o 11 0o «oco c/>
O»

<2 %U
DADOS CONSUMO 16 0

s! fteLe 411
x 3xJ S *í$

°1?/TOÍ7 W0' 016
i—

no
o
OJ

Dias de Consuma Consumo

30 14
1* <3

o LEITURAÿffit|i Media: 147Z

c c
OJ.- n
C -ÿ £

£ S

<Saã

o
-o r

o '

ÍL a_CO

n3 c

sas
SERVIÇOS E TARIFAS

§|IÍpsg*

N.P.

14.3E2 ESGOTO
997 TSHCL (TAXA PMS-LEI 0 4,1'

I

I!
* >

Juror. Diários. .Merits
U ,TiOL Z,UUA u,uu

PAR/MPETROS PA AGUA DISTRIBUIUA
Reservatório: L. •I in i Data: UJ/UJ/ I f

Parâmetros a Cor ,i pH Goro .Turbidezÿ Flúor e Colí.Totais»

Vaté 15 UJHÍ6,0 a 9,5 {até 5,0J até 5UTiaté t,5 mgli Ausente 5
10.ó] 7.4 3.0 1.6 0.6 I

iPadrão

[obtíflus__
tQNIU-MrtJCII

0,0

SAH

CD
§I1ro

or
£ n.o>

ft
o 3O

ff R-Jo LO
O CD
O

>O

9 3
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ils m
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li
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Oui

£"4
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Ik . !

ml«L©t®s,trs‘@
IwKK INSTmjrODEDESEWCLVKETODEtECNOLOOWS

EM AGSOPECIMRSA E HEÇVRS05 HÍOS1COS

1
H

CNPJ: 04.790.296/0001-42

:

•:f

Regularidade Fiscal

i
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Travessa General Tibúrcio, 20, Sala 12,Centro, CEP: 62010-180, Sobral-CE„ Telefone: (88) 36112013
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%
Mi INSTITUTO ce tttBwouuBtinoMTECSOUJOAS
, EM AOROPECIMRIA E RECURSOS HlDRICCS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

&

NÚMERODE INSCRIÇÃO

04.790.296/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/07/2001

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
**+»**ÿ*

COOIGO E DESCRIÇÃODA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94,30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-QQ - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e ã arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente_

CODIGOE DESCRIçáO DA NATUREZA JURíDICA
399-9 - Associação Privada_

LOGRADOURO

R GENERAL TIBURCIO
NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 1220

CEP BAIRROWISTRfro

CENTRO
MUNICÍPIO
SOBRAL

UF

62.010-180 CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(88) 3677-1123

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SmjAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASETUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/06/2017 às 07:33:15 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/06/2017
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msrmm> DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOCIAS
EH AOROPECUÁRIA E RECURSOS HlDRICOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

• -1

a-

Conjunta

Negativa/Positiva com Efeitos

de Negativa de Débitos

relativos aos Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União

Certidão
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E
RECURSOS HÍDRICOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a e!e vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:58:35 do dia 16/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/12/2017.
Código de controle da certidão: 946E.EBE0.CA02.72EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 04.790.296/0001-42
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j

Certidão Consolidada Negativa

de Débitos inscritos na Dívida

Ativa Estadual
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GOVERNO DOESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA Página I de 1

:sm

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

N° 201703525820

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

( IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.320.163-1

CNPJ / CPF:

04.790.296/0001-42

RAZÃO SOCIAL:

INST DE DES DE TECNOLOGIAS EM AGROP E RECURSOS HÍDRICOS

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os
registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima
identificado(a} até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/06/17 ÀS 07:25:48
VÁLIDA ATÉ 29/08/2017

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

ltz
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iinstmrro DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS
Ui AGSOPECUÁRIA E SECUSSOS HÍDRICOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

Certidão Consolidada Negativa

de Débitos inscritos na Dívida

Ativa Municipal
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Certidão Negativa de Débitos30/06/2017

MUNICÍPIO DE SOBRAL
SF.CRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS

N“ CERTIDÃO N" PROTOCOLO

3273/20173273/2017

BÍ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

[NSCRIçAO NO CNPJ OU a>r

04.790.296/0001-42

NOMF.COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

1NST. DE DESENV. DE TEC. EM AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS

PRINCIPAL SÓCIO OUDIRIGENTE CPF

ÍNCRIÇÃOMUNICIPAL

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADONA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO SOB ONÚMERO ACIMA
INDICADO,E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DEINSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER

APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, QUE,REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DK INADIMPLENTES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO REQUERENTE ACIMA IDENTIFICADO ATÉ A

PRESENTE DATA.

No site http://sistemas.sobralxc.gov.br/CND_online/vaIidaT_cnd.php, utilize o código de validação abaixo, para verificar a

autenticidade deste documento:
2017327320173273

OBS:
VÁLIDO ATI! 25/09/2017
QUALQUER RASURA TORNARÁ NULOESTEDOCUMENTO

LOCAL EDATA

Sobral - (CE). 27 dcjunlio dc 2017

L

117
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CNPJ: 04.790.296/0001-42
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asrelativosDébitos

Contribuições Previdenciárias

e às de Terceiros

Certificado de Regularidade do

FGTS-CRF
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f MINISTÉRIO DA FAZENDA

0, Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E
RECURSOS HÍDRICOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20$ do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:58:35 do dia 16/06/2017 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/12/2017.
Código de controle da certidão: 946E.EBE0.CA02.72EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔM?CA'FÉDERâL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04790296/0001-42
Razão Social: INSTITUTO DE DESENVTEC AGROP R HíDRICOS

Endereço: RUA PERÍMETRO IRRIGADO AIRES DE SOUSA 01/ BONFIM /
SOBRAL / CE / 62114-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que fhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/06/2017 a 21/07/2017

Certificação Número: 2017062206052684584617

Informação obtida em 30/06/2017, às 07:27:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

120
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CNPJ: 04.790.296/0001-42
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•

Cédula de Identidade e CPF, do

representante

Instituição.

dalegal

I
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Autarquia Municipal criadapda Lei r

Praça DoutorMonto, 563 - Centro - Sobral-CE

XA. r~ CNPJ:ií7.Bl7.773/0001-37 /CGF: 06.266/437*9 :
;

Internet: wwwisaaesobraUam.br
illllBIIHIÿTn IJVtt— _ PISQUESAAEi OHM 2330 195 0

1 2/';36-9 || 0000085029 |
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: identificação do Consumidor
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tusirnrro DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS
EB AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas ou da Certidão

DébitosPositiva de

Trabalhistas com os mesmos

efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas -CNDT.
/
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PODER JUOTOTÁRIO
JUSTIçA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E

RECURSOS HÍDRICOS {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.790.296/0001-42
Certidão n°: 132089287/2017
Expedição: 30/06/2017, às 07:23:07

Validade: 26/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

(

Certifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM

AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS {MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 04.790.296/0001-42, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

125
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CM AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

Declaração de Mora.
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CNPJ:04.790.296/0001-42

DECLARAÇÃO DE MORA

O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e

Recursos Hídricos, CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua

General Tibúrcio, 20, Sala 12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com

domicílio fiscal na cidade de Sobrai, declara, para os fins de prova e a quem

possa interessar e sob pena do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que não

está em situação de mora ou inadimplência perante qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Estadual.

:

Sobrai, 06 de julho de 2017.

Â 'f/sHTiVrtO ÀwtiOO
RAIMUNDO NONATO FERREIRA ARAGÃO FILHO

CPF.: 644.270.213-87
Representante Legal
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CNPJ: 04.790.296/0001-42
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Qualificação Técnica
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CNPJ: 04.790.296/0001-42
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Técnica
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Zm» ENWUHKKIO»slEOidOGIAS
LRiA E RECURSOS HÍORlCOS

CNPJ: 04.790.296/0001-42

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

E TEMPO DE EXISTÊNCIA

Atestamos para fins de Capacitação Técnica que o instituto de

Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e Recursos Hídricos,

CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua General Tibúrcio, 20, Sala

12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com domicílio fiscal na cidade de

Sobral, representada neste ato pelo senhor Raimundo Nonato Ferreira

Aragão Filho, CPF N°: 644.270.213-87, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Rua Gerardo Rangel, 45,

Bairro Derby Club, CEP N° 62.042-240, seu representante legal, tem como

finalidade estatutária o desenvolvimento de estudos e pesquisas sobre o

mercado de trabalho, ações de qualificação social e profissional, apoio a

projetos produtivos e de geração de ocupação e renda, conforme consta em

seus Estatutos Sociais com comprovada experiência e reconhecida capacidade

há 12 anos.

Sobral, 06 de julho de 2017.

RAIMUNDO NONATO FERREIRA ARAGÃO FILHO
CPF.: 644,270.213-87

Representante Legal
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Declaração de capacidade

técnico-operacional
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CNPJ:04.790.296/000142

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO -
OPERACIONAL

Atestamos para fins de Capacitação Técnica que instituto de

Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e Recursos Hídricos,

CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua General Tiburcio, 20, Saia

12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com domicílio fiscal na cidade de

Sobral, representada neste ato pelo senhor Raimundo Nonato Ferreira

Aragão Filho, CPF N°: 644.270.213-87, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na Cidade de Sobrai, Estado do Ceará, à Rua Gerardo Rangel, 45,

Bairro Derby Club, CEP N° 62.042-240, seu representante legal, possui

capacidade técnica para apoio e fomento a economia solidária e ações de

qualificação social e profissional através do projeto "POLÍTICA INTEGRADA

DE ECONOMIA SOLIDÁRIA - PROJETO GENTE SOLIDÁRIA” desenvolvido

em parceria com esta Instituição, tendo apresentado comprovada experiência

e reconhecida capacidade nas ações desenvolvidas.

Sobral, 06 de julho de 2017.

_
RAIMUNDO NONATO FERREIRA ARAGÃO FILHO

CPF.: 644.270.213-87
Representante Legai
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CNPJ: 04.790.296/0001-42
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Declaração de Inexistência do

Quadro de Pessoal da

INSTITUIÇÃO Servidores da

PMS.
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CNPJ; 04.790.296/0001-42

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NO QUADRO

DE PESSOAL DA INSTITUIÇÃO DE SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e

Recursos Hídricos, CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua

General Tibúrcio, 20, Sala 12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com

domicílio fiscal na cidade de Sobral, representada neste ato pelo senhor

Raimundo Nonato Ferreira Aragão Filho, CPF N°: 644.270.213-87, brasileiro,

casado, residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Rua

Gerardo Rangel, 45, Bairro Derby Club, CEP N° 62.042-240, seu representante

legal, declara para os fins a quem possa interessar que não existe na equipe

técnica desta Instituição servidores da Prefeitura Municipal de Sobral e

terceirizados que prestam serviços na referida Entidade.

Sobral, 06 de julho de 2017.

Á 'ií/AtstCfrf/hl //.i'll.

RAIMUNDO NONATO FERREIRA ARAGÃO FILHO
CPF.: 644.270.213-87
Representante Lega!
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Declaração de Inexistência no

Quadro de Dirigentes da

INSTITUIÇÃO de Servidores

com Vínculo no Poder Público. *3
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CNPJ:04.790.296/0001-42

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NO QUADRO DE DIRIGENTES

DA INSTITUIÇÃO, DE SERVIDORES COM VÍNCULO NO PODER PÚBLICO

O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e

Recursos Hídricos, CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua

General Tibúrcio, 20, Sala 12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com

domicílio fiscal na cidade de Sobral, representada neste ato pelo senhor

Raimundo Nonato Ferreira Aragão Filho, CPF N°: 644.270.213-87, brasileiro,

casado, residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Rua

Gerardo Rangel, 45, Bairro Derby Club, CEP N° 62.042-240, seu representante

legal, DECLARA para os fins a quem possa interessar que não possui em seu

quadro de dirigentes: membro dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário,

do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado, da Prefeitura Municipal

de Sobral, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade até o 2o grau.

Sobral, 06 de julho de 2017.

XiXMÿO fs"io /ji*á

RAIMUNDO NONATO FERRÈIRA ARAGÃO FILHO
CPF.: 644.270.213-87
Representante Legal
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CNPJ: 04.790.296/0001-42

Declaração de Conhecimento

do Objeto do Edital de

Chamada Pública n° 001/2017
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CNPJ: 04.790.296/0001-42

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO DO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2017

O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e

Recursos Hídricos, CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua General

Tibúrcio, 20, Sala 12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com domicílio fiscal na

cidade de Sobral, representada neste ato pelo senhor Raimundo Nonato Ferreira

Aragão Filho, CPF N°: 644.270.213-87, brasileiro, casado, residente e domiciliado na

Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Rua Gerardo Rangel, 45, Bairro Derby Club,

CEP N° 62.042-240, seu representante legal, DECLARA, expressamente, que tem

pleno conhecimento das ações de apoio e fomento a economia solidária do Município

de Sobral - Ceará a serem executadas no objeto do Edital de Chamada Pública n°

001/2017, do PROJETO BÁSICO e seus anexos, e:

a) concorda, integralmeníe e sem qualquer restrição, com as condições da

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico - STDE, estabelecidas no

Edital de Chamada Pública n° 001/2017, do PROJETO BÁSICO e seus anexos;

b) compromete-se, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos

equipamentos e do pessoal, sempre que assim seja necessário para manter níveis

adequados dos indicadores de qualidade pedagógica;

c) na execução das ações constantes no Projeto observar, rigorosamente, as

especificações apresentadas pela Coordenadoria da SEDS, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com as

especificações contidas no Edital de Chamada Pública n° 001/2017, do PROJETO

BÁSICO e seus anexos e demais documentos apresentados.

Sobral, 06 de julho de 2017.

Av&Ãi àiÉíú
RAIMUNDO NONATO FERREIRAÿARAGÃO FILHO

CPF.; 644.270.213-87
Representante Legal 13C
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CNPJJ 04-790.296/0001-42

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO

PROJETO BÁSICO

O instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e

Recursos Hídricos, CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua General

Tibúrcio, 20, Sala 12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com domicilio fiscal na

cidade de Sobral, representada neste ato pelo senhor Raimundo Nonato Ferreira

Aragão Filho, CPF N°: 644.270.213-87, brasileiro, casado, residente e domiciliado na

Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Rua Gerardo Rangel, 45, Bairro Derby Club,

CEP N° 62.042-240, seu representante legal, DECLARA, expressamente, que tem

pleno conhecimento das ações de apoio e fomento a economia solidária do Município

de Sobral - Ceará a serem executadas no objeto do Edital de Chamada Pública n°

001/2017, do PROJETO BÁSICO e seus anexos, e:

a) concorda, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico STDE, estabelecidas no Edita!

de Chamada Pública n° 001/2017, do PROJETO BÁSICO e seus anexos;

b) compromete-se, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos

equipamentos e do pessoal, sempre que assim seja necessário para manter níveis

adequados dos indicadores de quaiidade pedagógica;

c) na execução das ações constantes no Projeto observar, rígorosamente, as

especificações apresentadas pela Coordenadoria da STDE, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com as

especificações contidas no Edital de Chamada Pública n° 001/2017, do PROJETO

BÁSICO e seus anexos e demais documentos apresentados.

Sobral, 06 de julho de 2017.

<7

RAIMUNDO NONATO FERRElRÀ ARAGÃO FILHO
CPF.; 644.270,213-87

Representante Legal
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CNPJ: 04.790.296/0001-42

A

Declaração de Proteção ao Não

Trabalho Infantil.
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CNPJ:04.790.296/0001-42

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO NÃO

TRABALHO INFANTIL

O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e

Recursos Hídricos, CNPJ N° 04.790.296/0001-42, com endereço á Rua

General Tibúrcio, 20, Sala 12, Bairro Centro, CEP N° 62.010-180, com

domicílio fiscal na cidade de Sobral, representada neste ato pelo senhor

Raimundo Nonato Ferreira Aragão Filho, CPF N°: 644.270.213-87, brasileiro,

casado, residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Rua

Gerardo Rangel, 45, Bairro Derby Club, CEP N° 62.042-240, seu representante

legal, DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao quanto previsto no

inciso XXXIII do art.7° da Constituição Federal, que não emprega menor de 18

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Declara, outrosim, que também não há empregados menores de 16

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

Sobral, 06 de julho de 2017.

/ , táLÀl/U.ríxíf'•Asr/jSlO

RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO
CPF.: 644.270.213-87
Representante Legal
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